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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 01 – 
AGENTE DE APOIO À INCLUSÃO, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Entre os problemas de aprendizagem que o TDAH enfrenta estão prejuízos nas funções 
executivas responsáveis pela capacidade de controlar, direcionar e integrar as funções 
cognitivas, emocionais e comportamentais que, na pessoa com TDAH, trabalham de 
forma lenta, fazendo com que este não consiga manter a devida atenção e concentração 
nas atividades; consequentemente, tem dificuldade em armazenar informações referidas 
à memória de trabalho, o que produz ineficiência na realização das atividades. Portanto, 
a alternativa D está inocorreta. Assim, o gabatito da questão é a letra A. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 38 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
É importante ressaltar as contribuições das autoras Poker et   al.  (2013) que   
desenvolveram   um   Plano   de   Desenvolvimento Individual (PDI) para alunos com 
necessidades educacionais especiais que frequentam a Sala de Recurso Multifuncional. 
O plano proposto pelas autoras é composto, na sua primeira parte, de um roteiro de 
avaliação e, na segunda parte, de    outro    roteiro    para    elaboração    da    intervenção    
pedagógica especializada – o Plano Pedagógico Especializado. Esta primeira parte 
(roteiro de avaliação), deve focar nas proposições para o atendimento pedagógico do 
aluno, além de considerar seu potencial de aprendizagem, propondo ações necessárias 
para atender às suas necessidades educacionais especiais no âmbito da escola, da sala de 
aula, da família e dos serviços de apoio. Diante do exposto, e após consulta a bibliografia 
utilizada, DEFERIMOS o pedido de mudança de gabarito de C para B. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para B. 
 
DEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 02 – 
AGRÔNOMO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O candidato solicita que a questão seja anulada por não conter uma classificação (do 
texto) que ele considera a correta. A banca não deve anular uma questão se não consta, 
entre as alternativas dadas, uma informação que o candidato desejaria encontrar, posto 
que o intento do exame é verificar a compreensão do candidato em relação ao que É 
APRESENTADO, não ao que está ausente e que o candidato gostaria de encontrar na 
prova. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
 
Questão 18 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Resolução: 
P + A + M = 6000 
P = 6x 
A = 8x 
M = 10x 
6x + 8x + 10x = 6000 → 24x = 6000 → x = 6000/24 = 250 
P = 6x = 6.250 = R$ 1.500,00 
M = 10x = 10.250 = R$ 2.500,00 
M – P = 2500 – 1500 = R$ 1.000,00. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Resolução: 
Vcubo = 43 = 64 cm3 
Vparalelepípedo = 24 x 16 x 18 = 6912 cm3 
Quantidade = 6912/64 = 108 cubos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
 
 
 
Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme Lei 10.711: 
 Art. 23. No processo de certificação, as sementes e as mudas poderão ser produzidas 
segundo as seguintes categorias: 
I - semente genética; II - semente básica; III - semente certificada de primeira geração - 
C1; IV - semente certificada de segunda geração - C2; V - planta básica; VI - planta 
matriz; VII - muda certificada. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 31 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Decisão: deferir recurso e alterar gabarito para a opção “b) Investimento.” Conforme Lei 4829: 
Art. 9º Para os efeitos desta Lei, os financiamentos rurais caracterizam-se, segundo a finalidade, 
como de: I - custeio, quando destinados a cobrir despesas normais de um ou mais períodos de 
produção agrícola ou pecuária; II - investimento, quando se destinarem a inversões em bens e 
serviços cujos desfrutes se realizem no curso de vários períodos; III - comercialização, quando 
destinados, isoladamente, ou como extensão do custeio, a cobrir despesas próprias da fase 
sucessiva à coleta da produção, sua estocagem, transporte ou à monetização de títulos oriundos 
da venda pelos produtores; IV - industrialização de produtos agropecuários, quando efetuada por 
cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade rural. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para B. 
 
DEFERIDO 

 
Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme AMARAL-LOPES, Andrielle Câmara; NASCIMENTO, W. M. Análise de sementes 
de hortaliças. Circular Técnica - Embrapa Hortaliças, v. 83, p. 1-9, 2009.: O princípio da técnica 
de raio-X é baseado na impressão de uma película sensível, logo após sua exposição a uma fonte 
de radiação e, na obtenção de uma imagem do objeto irradiado. Esta imagem pode ser também 
rapidamente obtida, conservada, reproduzida e examinada a qualquer momento. O método 
apresenta a particularidade de não destruir os objetos examinados, ser rápido e permitir a 
avaliação morfológica das estruturas internas como o embrião e o endosperma de uma semente 
intacta e, desta maneira determinar seu valor para semeadura. Tem condições de ser uma 
ferramenta útil para diferenciar sementes e/ou grãos cheios, vazios, danificados fisicamente ou 
com presença de ovos ou insetos vivos em seu interior. As sementes são classificadas de acordo 
com a anatomia interna revelada pela radiografia nos seguintes tipos: • Semente cheia: semente 
contendo todos os tecidos essenciais para a germinação; • Semente vazia: semente contendo 
menos que 50% dos tecidos; • Semente danificada por inseto: semente contendo inseto, larva de 
inseto, orifício ou mostrando outras evidências de danos causados por insetos afetando a 
capacidade do fruto-semente ou semente em germinar; • Semente danificada fisicamente: semente 
cheia com o revestimento (tegumento, pericarpo, etc) rachado ou quebrado. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme Brasil. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Regras para 
análise de sementes / Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Secretaria de 
Defesa Agropecuária. – Brasília: Mapa/ACS, 2009. 399 p.: a) Sementes Duras São as 
sementes que permanecem sem absorver água por um período mais longo que o normal 
e se apresentam, portanto, no final do teste com aspecto de sementes recém colocadas no 
substrato, isto é, não intumescidas. Relativamente comum em determinadas espécies, 
principalmente em Fabaceae e Malvaceae, mas também podem ocorrer em outras 
famílias. Este fenômeno é motivado pela impermeabilidade do tegumento das sementes 
à água, sendo, portanto, um tipo de dormência 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 03 – 
ARQUITETO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 11 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O item correto é o que consta as opções: “Publicidade, eficiência e impessoalidade.”, 
conforme argumenta o/ candidato/a. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 
 

 
Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto da lei, conforme apresentado no recurso, é cristalino: tanto funções de confiança 
e os cargos em comissão, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento, conforme o gabarito apresentado. Não existe obrigação da banca em 
destacar palavras, sendo uma das funções/habilidades que se busca no candidato a 
interpretação de texto.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 14 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item correto é o que consta a opção: “Registro Popular.”, conforme argumenta o/ 
candidato/a. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado da questão pede que as mudanças sejam aplicadas a TODOS OS 
USUÁRIOS, o que só é possível com o “. profile”. Esse recurso independe de distribuição 
Linux utilizada. O link a seguir detalha a diferença entre esses arquivos: 
https://dev.to/alexandreliberato/entendendo-os-arquivos-bashrc-e-profile-3epn. 
Ademais, o conteúdo programático apresenta: “...sistemas operacionais modernos 
(Ubuntu Linux e Windows 11)...”, o que demonstra que o tópico abordado encontra-se 
presente. Da mesma forma que um usuário no Windows pode configurar um programa 
para ser iniciado quando ele ligar um computador, o mesmo pode ser feito no Linux, ou 
seja, são configurações básicas que o usuário faz no seu dia-a-dia. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

Questão 18 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Resolução: 
P + A + M = 6000 
P = 6x 
A = 8x 
M = 10x 
6x + 8x + 10x = 6000 → 24x = 6000 → x = 6000/24 = 250 
P = 6x = 6.250 = R$ 1.500,00 
M = 10x = 10.250 = R$ 2.500,00 
M – P = 2500 – 1500 = R$ 1.000,00. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 20 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o item correto é aquele que menciona “1.664”. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 
Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NBR 6122/22 (PROJETO E EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES): 

 

 
  

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NBR 6122/22 (PROJETO E EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES): 

 

 
  

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NBR 6122/22 (PROJETO E EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES): 

 

 
  

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME O MANUAL DE HISTÓRIA DA ARQUITETURA E URBANISMO – 
CURSO TÉCNICO – EDUCAÇÃO PROFISSIONAL – SEDUC/CE: 

 

 
  

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME NBR 13133/21 (EXECUÇÃO DE LEVANTAMENTO 
TOPOGRÁFICO - PROCEDIMENTO): 

 

 
  

 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para C. 
 
DEFERIDO 
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Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NBR 13133/21 (EXECUÇÃO DE LEVANTAMENTO 
TOPOGRÁFICO - PROCEDIMENTO): 

 

 
  

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME ORÇAMENTO BASEADO NO SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL), É CERTO 
QUE: 

 

 
  

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME EXERCÍCIO DO AUTOCAD 2015: 

 

 
  

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME EXERCÍCIO DO AUTOCAD 2015: 

 

 
  

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NBR 9050/20 (ACESSIBILIDADE A EDIFICAÇÕES, 
MOBILIÁRIO, ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS URBANOS): 

 

 
  

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NR 18 (SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NA INDÚSTRIA 
DA CONSTRUÇÃO): 

 

 
LOGO, 35 TRABALHADORES, SÃO: (10 (1 CHUVEIRO) + 10 (1 CHUVEIRO) + 10 (1 

CHUVEIRO) + 5 (1 CHUVEIRO)), TOTALIZANDO, 4 CHUVEIROS 
  

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NR 18 (SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NA INDÚSTRIA 
DA CONSTRUÇÃO): 

 

 

 
  

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 42 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NBR 16697/18 (CIMENTO PORTLAND - REQUISITOS): 

 

 
  

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 43 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NBR 16697/18 (CIMENTO PORTLAND - REQUISITOS): 

 

 
LOGO, PERÍMETRO DE 24 METROS, 24 = (5 (1 PONTO) + 5 (1 PONTO) + 5 (1 PONTO) + 5 (1 PONTO) + 4 (1 PONTO)), 

TOTALIZANDO UM MÍNIMO DE 5 PONTOS. 
  

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 47 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NBR 12554/22 (TINTAS PARA EDIFICAÇÕES NÃO 
INDUSTRIAIS - TERMINOLOGIA): 

 

 
  

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 49 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NBR 7199/16 (VIDROS NA CONSTRUÇÃO CIVIL — PROJETO, 
EXECUÇÃO E APLICAÇÕES): 

 

 
  

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 50 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NBR 7199/16 (VIDROS NA CONSTRUÇÃO CIVIL — PROJETO, 
EXECUÇÃO E APLICAÇÕES): 

 

 
PORTANTO, NÃO HÁ INSUFLADO. 
  

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 04 – 
ASSISTENTE SOCIAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
É consenso nos estudos dos gêneros e dos tipos textuais que um texto não apresenta 
somente um tipo de enunciado que o torne exemplo de uma única tipologia. Ao contrário, 
tais estudos afirmam que os textos são unidades comunicativas compostas, geralmente, 
por sequências tipológicas diversas, que variam conforme o gênero, o objetivo 
comunicativo e a situação de enunciação. Cabe destacar também que o enunciado da 
questão é claro ao dizer: “Tendo em vista as marcas linguísticas presentes no conjunto de 
enunciados acima e os propósitos comunicativos do seu enunciador, pode-se classificá-lo 
como um texto predominantemente”. Nesse sentido, o candidato deve considerar QUAIS 
TIPOS DE ENUNCIADOS PREDOMINAM NA SUPERFÍCIE DO TEXTO. Uma 
leitura atenta conclui que não há, no texto em foco, predominância de sequências 
dissertativas/argumentativas, senão descritivas e expositivas.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A citação é, de fato, um tipo de intertextualidade, que consiste, como afirma o candidato, 
“na reprodução parcial do texto fonte, por meio da transcrição exata das palavras 
utilizadas pelo citado, seguindo sua identificação”. Entretanto, no texto da prova, além de 
não haver trechos que sejam reproduções parciais de outros textos com identificação 
explícita, a asserção da alternativa B diz claramente “citação direta”, e não somente 
“citação”, a qual pode ser, obviamente, de dois tipos: direta e indireta.   
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 

Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto da lei, conforme apresentado no recurso, é cristalino: tanto funções de confiança 
e os cargos em comissão, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento, conforme o gabarito apresentado. Não existe obrigação da banca em 
destacar palavras, sendo uma das funções/habilidades que se busca no candidato a 
interpretação de texto.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 13 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Sobre a alegação, não faz nenhum sentido argumentativo o que foi alegado, afinal, é a 
única exceção que faz o item ser incorreto. Conforme o próprio candidato constata em 
seu recurso. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
 
 
Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado da questão pede que as mudanças sejam aplicadas a TODOS OS 
USUÁRIOS, o que só é possível com o “. profile”. Esse recurso independe de distribuição 
Linux utilizada. O link a seguir detalha a diferença entre esses arquivos: 
https://dev.to/alexandreliberato/entendendo-os-arquivos-bashrc-e-profile-3epn. 
Ademais, o conteúdo programático apresenta: “...sistemas operacionais modernos 
(Ubuntu Linux e Windows 11)...”, o que demonstra que o tópico abordado encontra-se 
presente. Da mesma forma que um usuário no Windows pode configurar um programa 
para ser iniciado quando ele ligar um computador, o mesmo pode ser feito no Linux, ou 
seja, são configurações básicas que o usuário faz no seu dia-a-dia. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Resolução: 
Vcubo = 43 = 64 cm3 
Vparalelepípedo = 24 x 16 x 18 = 6912 cm3 
Quantidade = 6912/64 = 108 cubos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
26 

 
 
 
Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, a questão encontra-se correta Conforme Portaria nº 204/2016. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
 
 
 
 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Abaixo segue explicação detalhada de cada item: Conforme Wiese e Joner (2021), o “contexto 
contraditório entre o direito social constituído e a redução da reponsabilidade do Estado frente às 
políticas sociais para a satisfação das necessidades da população tem ocasionado tanto a busca 
pelo judiciário para o acesso e a garantia de direitos sociais quanto a intensificação da 
interferência do judiciário sobre o poder executivo no que se refere a essas políticas”. Acerca 
dessa discussão da judicialização das políticas sociais, assinale a alternativa correta. A) A 
judicialização das políticas sociais é um fenômeno antigo no Brasil. Nota-se sua expressão 
considerável a partir dos anos de 1970. ALTERNATIVA INCORRETA: “A judicialização das 
políticas sociais é um fenômeno crescente no Brasil. Nota-se sua expressão considerável a partir 
dos anos de 1990”. (Wiese e Joner, 2021, p. 183)  B) Este fenômeno é consequência da ampliação 
dos critérios de concessão de políticas sociais. ALTERNATIVA INCORRETA: “no contraditório 
contexto de afirmação de direitos legalmente constituídos de políticas focalizadas e da ausência 
de respostas do poder público para atender às demandas dos cidadãos se iniciam os processos de 
reivindicação desses direitos através da Justiça. Esses processos vêm sendo largamente 
conhecidos como processos de judicialização das políticas sociais. Como consequência da não 
ampliação dos critérios de concessão (…)” (Wiese e Joner, 2021, p. 183)  C) A judicialização das 
políticas sociais pode ser entendida como o aumento desmesurado de ações judiciais movidas por 
cidadãos que cobram o direito à proteção social. ALTERNATIVA CORRETA, conforme Wiese 
e Joner, 2021, p. 183. D)  Este fenômeno tem como função a garantia do acesso universal aos 
direitos sociais. ALTERNATIVA INCORRETA: “a judicialização torna-se presente nas 
demandas individuais, gerando custos ao Estado e reforça o fenômeno que não tem como função 
a garantia do acesso universal aos direitos sociais, e sim a de atender às demandas individuais” 
(Wiese e Joner, 2021, p. 183) 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão indígena está dentro do conteúdo programático do concurso, no item “Questão 
social e Serviço Social: debate contemporâneo”, uma vez que a questão indígena é parte 
e expressão da questão social na contemporaneidade. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão solicita os OBJETIVOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  Estes 
estão dispostos no Art. 6 da Lei 8.742, a saber: “A gestão das ações na área de assistência social 
fica organizada sob a forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema 
Único de Assistência Social (Suas), com os seguintes objetivos: I - consolidar a gestão 
compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre os entes federativos que, de modo 
articulado, operam a proteção social não contributiva; II - integrar a rede pública e privada de 
serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, na forma do art. 6o-C; III - 
estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, regulação, manutenção e 
expansão das ações de assistência social; IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as 
diversidades regionais e municipais; V - implementar a gestão do trabalho e a educação 
permanente na assistência social; VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; 
e VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Abaixo segue explicação detalhada de cada item. Com relação a tutela de crianças e adolescentes 
estabelecida na Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, assinale a alternativa correta. a) A tutela é 
medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas quando esgotados os recursos 
de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou extensa. ALTERNATIVA 
INCORRETA: segundo a Lei n° 8.069 - art. 39, é a ADOÇÃO que “é medida excepcional e 
irrevogável, à qual se deve recorrer apenas quando esgotados os recursos de manutenção da 
criança ou adolescente na família natural ou extensa”. b) O deferimento da tutela pressupõe a 
prévia decretação da perda ou suspensão do poder familiar e implica necessariamente o dever de 
guarda. ALTERNATIVA CORRETA conforme o art. 36 da Lei n° 8.069.  c) A tutela será 
deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 anos completos. ALTERNATIVA 
INCORRETA. segundo a Lei n° 8.069 - art. 39 A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a 
pessoa de até 18 (dezoito) anos INCOMPLETOS. d) O tutor nomeado por testamento deverá, no 
prazo de até 120 dias após a abertura da sucessão, ingressar com pedido destinado ao controle 
judicial do ato. ALTERNATIVA INCORRETA. segundo a Lei n° 8.069 - art. 37 O tutor nomeado 
por testamento ou qualquer documento autêntico deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a 
abertura da sucessão, ingressar com pedido destinado ao controle judicial do ato. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 48 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado da questão não está claro o suficiente quanto a condução, podendo assim 
ocasionar o erro por parte do candidato. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 06 – 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A decodificação dos sinais gráficos presentes em uma manifestação linguística escrita é 
apenas uma das etapas do processo de compreensão de um texto. Nesse processo, está 
incluída também a compreensão dos significados das palavras e dos seus usos na 
comunicação. Na língua portuguesa, as palavras forró, baião, xote e xaxado são 
empregadas para designar tanto ritmos musicais quanto tipos de danças tradicionais do 
Nordeste do Brasil. Por esta razão, apenas a asserção em III está correta e somente a 
alternativa C é o gabarito da questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A oração subordinada apresentada para análise é introduzida pela conjunção como, a qual 
tem valor causal e é equivalente a porque, sendo a oração principal a expressão da 
consequência. Desse modo, a presença de um vendedor de pinga, de licor de jenipapo ou 
de umbu, nas feiras, deve-se ao fato de a cachaça ser um hábito do nordestino. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme referenciado por Microbiologia de Brock [recurso eletrônico] / Michael T. 
Madigan ... [et al.] ; [tradução : Alice Freitas Versiani ... [et al.] ; revisão técnica: Flávio 
Guimarães da Fonseca]. – 14. ed. – Porto Alegre : Artmed, 2016. Pág. 732 Com base na 
fonte citada, o item C permanece correto e é possível identificar os erros nos itens A, B e 
D, conforme mostrado a seguir: a) O sangue consiste em componentes celulares e 
acelulares, incluindo muitas células e moléculas ativas na resposta imune. As células mais 
numerosas no sangue humano são os eritrócitos (hemácias), células anucleadas que atuam 
transportando o oxigênio dos pulmões para os tecidos. b) Entretanto, cerca de 0,1% das 
células do sangue são células nucleadas denominadas leucócitos ou células brancas do 
sangue. Os leucócitos incluem os fagócitos do sistema imune inato, bem como linfócitos, 
as células ativas na resposta adaptativa. d) Quando o sangue coagula, as proteínas 
insolúveis capturam as células em uma grande massa insolúvel. O fluido remanescente, 
denominado soro, não contém células ou proteínas de coagulação. Contudo, o soro 
apresenta altas concentrações de outras proteínas, incluindo proteínas imunes solúveis 
denominadas anticorpos, que se ligam a antígenos patogênicos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme referenciado por Tortora, Gerard J. Microbiologia [recurso eletrônico] / Gerard 
J. Tortora, Berdell R. Funke, Christine L. Case ; tradução: Danielle Soares de Oliveira 
Daian, Luis Fernando Marques Dorvillé ; revisão técnica: Flávio Guimarães da Fonseca, 
Ana Paula Guedes Frazzon, Jeverson Frazzon. – 12. ed. – Porto Alegre : Artmed, 2017. 
Pág.: 62. Com base na fonte citada, antes que os microrganismos possam ser corados eles 
precisam ser fixados (aderidos) à lâmina microscópica. A fixação simultaneamente 
destrói os microrganismos e os fixa na lâmina. Ela também preserva várias partes dos 
micróbios em seu estado natural com apenas um mínimo de distorção. Desta forma, a 
alternativa A permanece incorreta e a questão não é anulada. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme referenciado por Microbiologia de Brock [recurso eletrônico] / Michael T. 
Madigan ... [et al.] ; [tradução : Alice Freitas Versiani ... [et al.] ; revisão técnica: Flávio 
Guimarães da Fonseca]. – 14. ed. – Porto Alegre : Artmed, 2016. Pág. 27. Com base na 
fonte citada, corantes que conferem diferentes cores a diferentes tipos de células são 
denominados corantes diferenciais. Um importante procedimento de coloração 
diferencial, amplamente utilizado em microbiologia, é a coloração de Gram. De acordo 
com sua reação à coloração de Gram, bactérias podem ser divididas em dois grupos 
principais: gram-positivas e gram-negativas. Após a coloração de Gram, as bactérias 
gram-positivas coram-se em roxo-violeta, enquanto as bactérias gram-negativas, em cor-
de-rosa. Desta forma, o gabarito permanece o item C. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 38 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme referenciado por Neves, David Pereira Parasitologia humana / David Pereira 
Neves. - 13. ed. – São Paulo : Editora Atheneu, 2016. Pág.: 542. Com base na fonte citada, 
concentração de ovos mediante passagem das fezes por tela metálica ou de náilon: método 
de Kato =“Neste método, uma tela retém os detritos maiores e permite a passagem dos 
detritos menores e ovos, ocorrendo, consequentemente, a concentração destes últimos na 
amostra fecal. Sua visualização é facilitada pelo emprego de uma solução de verde-
malaquita. A preparação obtida não permite a visualização de cistos ou oocistos de 
protozoários, apesar de estes passarem através da tela. É indicado especialmente para a 
pesquisa de ovos de Schistosoma mansoni, podendo ser utilizado também para a pesquisa 
de ovos de Ascaris lumbricoides, Trichuris trichiura e ancilostomídeos.” Desta forma, o 
gabarito permanece o item A. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para D. 
 
DEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 07 – 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Resolução: 
R$ 42.000,00 – R$ 30.000,00 = R$ 12.000,00 
R$ 12.000,00 x 12% = R$ 1.440,00. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 22 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no Gabarito, mudança de gabarito: a alternativa correta é letra C 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para C. 
 
DEFERIDO 
 
 
 

Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Mudança de gabarito: a alternativa correta é letra C. Para evitar desperdício de água, deve-
se sempre fechar a torneira ao acabar de higienizar as mãos. Depois de fechada a torneira, 
devem ser enxutas as mãos. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 
 
DEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 08 – 
AUXILIAR DE TURMA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Diante do exposto e de acordo como texto original da referida lei, DEFERIMOS o pedido 
de anulação da questão. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 09 – 
AUXILIAR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANIMAL, que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Conforme EMBRAPA (https://www.embrapa.br/agencia-de-informacao-
tecnologica/criacoes/gado_de_leite/producao/sistemas-de-producao/instalacoes/currais): O 
número e o tamanho dos currais variam conforme o tamanho do rebanho e o sistema de 
exploração. A área recomendada por animal adulto varia de 2 a 10 m2, dependendo do tempo em 
que o gado permanece preso. O piso deve ser revestido por concreto, ou calçado com pedra, para 
evitar a formação de lama no período das chuvas e de poeira na época da seca. O piso de pedra, 
normalmente, torna-se escorregadio com o passar do tempo, podendo provocar acidentes e lesões 
nos animais. As divisórias dos currais podem ser construídas com réguas e mourões de madeira 
roliça ou serrada, muros de alvenaria, tubos galvanizados, trilhos de estrada de ferro, etc. 
Atualmente, vem ganhando preferência o uso de currais de cordoalhas de aço, por serem mais 
resistentes, duráveis e econômicos. Pela dificuldade de se encontrar madeira de lei em muitas 
regiões, o emprego de mourões de concreto armado e de eucalitpto tratado, juntamente com 
cordoalha de aço, tem sido uma alternativa ecológica e economicamente viável para construção 
de currais e divisórias em geral. Além disso, currais com emprego de cordoalhas permitem maior 
circulação do ar na altura dos animais, melhorando o conforto térmico. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

https://www.embrapa.br/agencia-de-informacao-tecnologica/criacoes/gado_de_leite/producao/sistemas-de-producao/instalacoes/currais
https://www.embrapa.br/agencia-de-informacao-tecnologica/criacoes/gado_de_leite/producao/sistemas-de-producao/instalacoes/currais
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 10 – 
BIBLIOTECÁRIO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto da lei, conforme apresentado no recurso, é cristalino: tanto funções de confiança 
e os cargos em comissão, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento, conforme o gabarito apresentado. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A resposta proposta pelo candidato é a apontada pelo gabarito prelimimar do certame, ou 
seja, na questão em epígrafe, estão corretos os itens I, II e IV. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para D. 
 
DEFERIDO 
 
 

Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
I está correto. O RDA surgiu da Conferência Internacional sobre os Princípios E o 
Desenvolvimento Futuro do AACR, realizada em Toronto, em 1997. É publicado 
conjuntamente pela American Library Association, a Federação Canadense de 
Associações de bibliotecários, e o Chartered Institute of Library and Information 
Professionals (CILIP) no Reino Unido. A manutenção da RDA é da responsabilidade do 
Comitê de Orientação da RDA (COR). A partir de 2015, a COR está passando por uma 
transição para uma estrutura de governança internacional, prevista para vigorar em 2019. 
RDA Steering Comitte 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com artigo da Universidade Federal de Minis Gerais, na área específica, o item 
está correto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 11 – 
BOMBEIRO HIDRÁULICO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto da prova de língua portuguesa é predominantemente do tipo descritivo, pois 
apresenta características da arma denominada Katyusha. Os acontecimentos do passado, 
apresentados pelo ENUNCIADOR (não há narrador em um texto descritivo), não 
transformam o texto descritivo em um tipo narrativo, pois tais fatos não são apresentados 
por um narrador e nem fazem parte de um enredo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Resolução: 
R$ 42.000,00 – R$ 30.000,00 = R$ 12.000,00 
R$ 12.000,00 x 12% = R$ 1.440,00. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME O LIVRO DE RODRIGO DE MELO PORTO, HIDRÁULICA 
BÁSICA: 

 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NBR 9649/86 (PROJETO DE REDES COLETORAS DE ESGOTO 
SANITÁRIO): 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 
 
Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado é claro e os itens coerentes. O único item incorreto é o que expressa a 
utilização de ferro galvanizado em canos. Na verdade, o correto seria aço galvanizado, 
pois o ferro galvanizado não se adequa a utilização em dutos de água. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 38 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Em grandes operações de distribuição de água e esgotos temos muitas atividades 
realizadas em lugares elevados e há a necessidade do cinto de segurança. Portanto todos 
os itens estão corretos. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 12 – 
CIRURGIÃO DENTISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto dissertativo se caracteriza pela predominância de enunciados argumentativos, 
com fins à discussão sobre uma tese previamente apresentada. Nesse sentido, é comum 
conter, além da discussão, a apresentação de características e a exposição de fato, 
elementos que, contudo, não anulam a sua tipologia dissertativa. O texto aplicado no 
exame NÃO apresenta enunciados desse tipo, senão enunciados que descrevem o filme 
Hellraiser e expõem fatos sobre esse filme. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado da questão pede que as mudanças sejam aplicadas a TODOS OS 
USUÁRIOS, o que só é possível com o “.profile”. Esse recurso independe de distribuição 
Linux utilizada. O link a seguir detalha a diferença entre esses arquivos: 
https://dev.to/alexandreliberato/entendendo-os-arquivos-bashrc-e-profile-3epn. Demais, 
o conteúdo programático apresenta: “...sistemas operacionais modernos (Ubuntu Linux e 
Windows 11)...”, o que demonstra que o tópico abordado encontra-se presente. Da mesma 
forma que um usuário no Windows pode configurar um programa para ser iniciado 
quando ele ligar um computador, o mesmo pode ser feito no Linux, ou seja, são 
configurações básicas que o usuário faz no seu dia-a-dia. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Na referida questão deve ser levado em consideração o volume dos sólidos. 
Resolução: Vcubo = 43 = 64 cm3 
Vparalelepípedo = 24 x 16 x 18 = 6912 cm3 
Quantidade = 6912/64 = 108 cubos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

 
 
Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, a questão está correta de acordo com a PORTARIA NO - 204, DE 17 DE 
FEVEREIRO DE 2016 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Utilizar resposta enviada junto a questão + A questão especifica a área odontológica e, 
segundo Gregori ( em Cirurgia Buco-Dento-Alveolar – pg 21) “ Em odontologia , por não 
se incluir no seu âmbito de terapêutica, não se faz uso de biopsias em lesões pigmentadas, 
sediadas na cavidade bucal. Nesta situação, o paciente deve ser encaminhado para 
atendimento médico especialista em cirurgia de cabeça e pescoço que saberá como 
proceder a fim de obter o diagnóstico da lesão sem o risco de difusão metastática, caso se 
trate de um melanoma maligno”. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O adenoma pleomórfico, também conhecido como tumor misto benigno, tipicamente, 
consiste numa massa firme, de crescimento lento e indolor. Tem predileção por adultos –
jovens e pelo sexo feminino. A maioria dos adenomas pleomórficos da glândula parótida 
ocorre no lobo superficial e se apresenta como uma tumefação sobre o ramo mandibular 
à frente da orelha. O palato é o sítio mais comum para o tumor misto benigno das 
glândulas menores 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
51 

Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Paramonoclorofenol Canforado (PMCC). O uso do paramonoclorofenol (PMC) fundamenta-se 
nas propriedades antissépticas do fenol e do íon cloro que, na posição para do anel fenólico, é 
liberado lentamente. Apresenta-se sob a forma de cristais e possui odor fenólico característico. A 
combinação do PMC com outras substâncias, ou a sua diluição, tem sido proposta com o objetivo 
de potencializar a atividade antimicrobiana e reduzir a citotoxicidade do medicamento. A forma 
em associação com a cânfora tem sido a mais utilizada em Odontologia. Da combinação do PMC 
com a cânfora, em partes variáveis, forma-se uma mistura líquida denominada 
paramonoclorofenol canforado (PMCC). O PMCC apresenta elevada atividade antibacteriana 
contra bactérias anaeróbias estritas.O efeito letal do PMC sobre microrganismos dá-se por 
destruição da membrana celular, desnaturação de proteínas (mormente as de membrana), 
inativação de enzimas, como as oxidases e desidrogenases, e pela liberação de cloro, um forte 
agente oxidante, que inativa enzimas contendo grupamentos sulfidrila (SH). O uso isolado do 
PMCC como medicação intracanal não tem sido mais recomendado em virtude da elevada 
toxicidade da substância, o que não permite preencher o canal com esta substância, e dos efeitos 
antibacterianos bastante efêmeros, quando aplicado em mecha de algodão na câmara pulpar 
durando no máximo 48 horas. No entanto, tem sido recomendado como veículo biologicamente 
ativo e oleoso para o hidróxido de cálcio. O PMCC apresenta baixa tensão superficial e é solúvel 
em lipídios. Estas características permitem que esta substância apresente maior penetrabilidade 
tecidual, aumentando seu raio de atuação dentro do sistema de canais radiculares. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 43 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Nos dentes posteriores inferiores, os fórceps (16 e 17) podem ser usados, indistintamente, 
para os lados direito e esquerdo do paciente, entretanto para os dentes posteriores 
superiores o formato da garra do fórceps é distinta, tendo, assim, fórceps específicos para 
o lado direito ( 18R) e para o lado esquerdo (18L). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 45 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
• Epinefrina: vasoconstritor potente cuja concentração ideal está em torno de 1.200.000 
mℓ. Sua toxicidade sistêmica mostra-se baixa, sendo pouco comuns as reações a essa 
droga, desde que sejam respeitadas a dose e a forma de administração. Está contraindicada 
a pacientes hipertireoidicos e cardiopatas. 
• Norepinefrina: apresenta menos atividade vasoconstritora e menos duração do efeito 
quando comparada com a epinefrina. Está contraindicada a pacientes hipertireoidicos. 
Não deve ser utilizada em volumes muito grandes, pois pode provocar escaras nos tecidos. 
• Octapressina: é um polipeptídio sintetizado a partir da vasopressina (hormônio 
antidiurético), que vem substituindo os vasoconstritores adrenérgicos, desde que esteja 
associado a um anestésico de base forte. Com isso, eliminaram-se em grande parte os 
efeitos colaterais hipertensivos e hiperglicêmicos indesejáveis das catecolaminas. Está 
indicada, principalmente, no atendimento de crianças, idosos, hipertensos e diabéticos. 
• Fenilefrina: amina simpaticomimética com atividade vasoconstritora periférica inferior 
à da epinefrina. Não tem demonstrado alterações cardíacas indesejáveis. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
Questão 48 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão teve um erro de digitação. Dessa forma, a questão não poderá ser 
resolvida, tendo que ser anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 49 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Uma vez na corrente circulatória, o flúor é levado às diferentes partes do organismo de 
forma rápida e homogênea. Estão no plasma cerca de 75% de flúor do sangue, e os 
restantes 25% nas células sanguíneas. Entre 30 e 60 min após a ingestão, o flúor atinge a 
concentração máxima no sangue. O tempo médio de vida do flúor no sangue é entre 2 e 
9h, sendo eliminado após 24 h. Referência:  Odontopediatria – Guedes –Pinto (pg 429) 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 13 – 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O candidato solicita anulação com base em uma tipologia que não é apresentada entre as 
alternativas da questão. A ausência de tipologias diferentes não é razão suficiente para a 
anulação da questão, posto que o candidato deve analisar as informações com base no 
conteúdo APRESENTADO, não no conteúdo ausente. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 03 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a classificação MORFOLÓGICA do vocábulo “que” é pronome relativo. 
Entretanto, a questão solicita que o candidato analise o vocábulo e aponte a sua FUNÇÃO 
SINTÀTICA na sentença em que aparece. “Pronome” é uma classificação morfológica; 
“sujeito” é uma classificação sintática. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O trecho mencionado pelo recursante como exemplo de citação direta não se configura 
como um caso de intertextualidade, posto que o enunciado da questão se refere, de modo 
explícito, ao fato de o enunciador do texto fazer menção a OUTRAS OBRAS DE 
TERROR, e não ao ato de reportar falas de terceiros. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, a questão está correta e sem necessidade de anulação. Sem 
fundamentação relacionada ao texto e às alternativas da questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 10 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Por variação diatópica entende-se a variação linguística em relação ao ESPAÇO 
GEOGRÁFICO, seja ele dentro de uma mesma nação seja ele em nações diferentes, posto 
que NAÇÃO é um conceito do âmbito geopolítico, não linguístico. No texto, alude-se à 
variação entre o inglês britânico e o inglês americano. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto da lei, conforme apresentado no recurso, é cristalino: tanto funções de confiança 
e os cargos em comissão, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento, conforme o gabarito apresentado. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado da questão pede que as mudanças sejam aplicadas a TODOS OS 
USUÁRIOS, o que só é possível com o “. profile”. Esse recurso independe de distribuição 
Linux utilizada. O link a seguir detalha a diferença entre esses arquivos: 
https://dev.to/alexandreliberato/entendendo-os-arquivos-bashrc-e-profile-3epn 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 17 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado da questão deixa claro que a temática abordada é “Algoritmos”, de modo 
que é um conceito computacional elementar, não tendo qualquer relação com a Microsoft. 
Ademais, quando se utiliza o SE em um algoritmo, estamos COMANDANDO o 
computador a realizar, naquele ponto, uma avaliação lógica. Quando o candidato redige 
no seu recurso “.... função que permite FAZER comparações lógicas...”, algo no 
computador só é feito se for ordenado/comandado para tal.   
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Na referida questão deve ser levado em consideração o volume dos sólidos. 
Resolução: Vcubo = 43 = 64 cm3 
Vparalelepípedo = 24 x 16 x 18 = 6912 cm3 
Quantidade = 6912/64 = 108 cubos. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item D está correto, pois de acordo com Lacerda (2018, p. 79-80) pontua que A 
epistemologia da prática está no debate da profissionalização docente, sendo 
caracterizada pelo conhecimento na prática profissional, apoiando-se em conhecimento 
especializados e formalizados. Esses têm fundamento na formação inicial e na formação 
continuada, como o conjunto dos saberes mobilizados e utilizados pelos professores em 
todas as suas tarefas. O item A está incorreto, pois “O desenvolvimento profissional 
docente acontece nos cursos da experiência como discente e solidifica na reprodução do 
conhecimento”. Está contrapondo a uma prática reflexiva dos docentes em sala de aula, 
contribuindo para uma formação integral do sujeito humano.   
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 
Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O Item C está correto, de acordo com os estudos desenvolvimento por Libâneo (2013, 
p.257-267), ao discorrer sobre a organização do plano de aula e o plano de ensino. Dessa 
forma, a ordem correta: 1 – Plano de Ensino (1) É um roteiro organizado das unidades 
didáticas para um ano ou semestre.  (2) As unidades e subunidades que foram previstas 
em linhas gerais são agora especificadas e sistematizadas para uma situação didática real. 
2 – Plano de Aula (2) Deve-se levar em consideração que aula é um período de tempo 
variável e pode ser flexível. (1) Contém os seguintes componentes: justificativa da 
disciplina/matéria em relação aos objetivos da escola; objetivos gerais; objetivos 
específicos, conteúdo, tempo e desenvolvimento metodológico. 
 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado (a) candidato (a) a alternativa ofertar a opção correta, pois em relação a orientação de 
estudos, o mediador para tal, é o professor, pois este será o conhecedor das possíveis dificuldades 
encontradas nos conteúdos de sua turma de alunos, sendo assim, o professor se tornará   
prioritariamente o agente que dará os comandos para a ocorrência de tal processo educativo. 
Especificado na questão. F. órgãos do sistema de planejamento educacional brasileiro; Orientação 
educacional: conceitos, objetivos, princípios e funções, sendo assim, não se faz necessário 
anulação de questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

A questão pede as palavras chaves de um planejamento atual, onde o supervisor passou a 
exigir uma elaboração de planos que pudessem atingir uma melhoria no desenvolvimento 
educacional e estas são: Conteúdos; Objetivos; Procedimentos; Recursos e Avaliação. 
Procedimentos estes, utilizados atualmente na elaboração dos planejamentos escolares. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Prezado (a) candidato (a), não se faz necessário anulação da questão supracitada, visto 
que, como dito no pedido de anulação, não houve citação de artigo errôneo. E a pergunta 
induzida na questão seria sobre a valorização dos profissionais da educação, onde um 
artigo não vem condizente com a anulação, por ter sido citado como base para a 
capacitação de profissionais. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 39 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve um erro material no Gabarito, o item correto é aquele que menciona “I, II, 
III e IV.” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, Prova 01 e 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 
 
 
 

Questão 47 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado (a) candidato (a) a assertiva correta é o item gabaritado, uma vez que, o aluno deverá ser 
avaliado em um contexto total, e não apenas em partes. Em todos os aspectos no qual o aluno 
participa deverá ser considerado como um desenvolvimento em sua aprendizagem. Portanto, no 
contexto da questão sugerida, vem expondo um conhecimento bancário, pertencente 
exclusivamente a um único indivíduo, e a avaliação faz parte de um contexto mais complexo e de 
várias vertentes a serem observadas. Desta forma, o item verdadeiro será o B. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 50 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado (a) candidato (a) sobre o processo de avaliar a aprendizagem do aluno, a 
avaliação não tem por finalidade classificar o sujeito por meio de conteúdos e provas, e 
sim, avaliar o processo e com isso, escolher metodologias para serem aplicadas e assim 
desenvolvidas as deficiências encontradas. Desta forma, a alternativa IV está invalidada. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 14 – 
ELETRICISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Resolução: 
R$ 42.000,00 – R$ 30.000,00 = R$ 12.000,00 
R$ 12.000,00 x 12% = R$ 1.440,00. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 18 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Explicação: O menor número que é divisível por todos os números de 1 a 10 é o mínimo 
múltiplo comum (MMC) desses números. Para calcular o MMC, primeiro deve-se 
decompor cada número em fatores primos, e depois selecionar os fatores comuns e não 
comuns com maior expoente. 2³ x 3² x 5 x 7, que é igual a 2520 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de B para A. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
 
 
Questão 25 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME A NR 10 (SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM 
ELETRICIDADE): 

 

  
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 15 – 
ENFERMEIRO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto dissertativo se caracteriza pela predominância de enunciados argumentativos, 
com fins à discussão sobre uma tese previamente apresentada. Nesse sentido, é comum 
conter, além da discussão, a apresentação de características e a exposição de fato, 
elementos que, contudo, não anulam a sua tipologia dissertativa. O texto aplicado no 
exame NÃO apresenta enunciados desse tipo, senão enunciados que descrevem o filme 
Hellraiser e expõem fatos sobre esse filme. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O trecho dado para análise não apresenta características de discurso indireto livre, posto 
que essa é uma técnica dos textos tipicamente narrativos, com a qual a enunciação do 
narrador se mistura à enunciação dos personagens, confundindo-as. Os textos descritivos 
e expositivos não se valem desse recurso expressivo porque primam pela exposição clara 
e concisa das informações. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto da lei, conforme apresentado no recurso, é cristalino: tanto funções de confiança 
e os cargos em comissão, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento, conforme o gabarito apresentado. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado da questão pede que as mudanças sejam aplicadas a TODOS OS USUÁRIOS, o que 
só é possível com o “.profile”. Esse recurso independe de distribuição Linux utilizada. O link a 
seguir detalha a diferença entre esses arquivos: https://dev.to/alexandreliberato/entendendo-os-
arquivos-bashrc-e-profile-3epn. Ademais, o conteúdo programático apresenta: “...sistemas 
operacionais modernos (Ubuntu Linux e Windows 11)...”, o que demonstra que o tópico abordado 
encontra-se presente. Da mesma forma que um usuário no Windows pode configurar um 
programa para ser iniciado quando ele ligar um computador, o mesmo pode ser feito no Linux, 
ou seja, são configurações básicas que o usuário faz no seu dia-a-dia. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Na referida questão deve ser levado em consideração o volume dos sólidos. Resolução: 
Vcubo = 43 = 64 cm3/ Vparalelepípedo = 24 x 16 x 18 = 6912 cm3 / Quantidade = 
6912/64 = 108 cubos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 

DEFERIDO 

https://dev.to/alexandreliberato/entendendo-os-arquivos-bashrc-e-profile-3epn
https://dev.to/alexandreliberato/entendendo-os-arquivos-bashrc-e-profile-3epn
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Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 26 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro material na questão, dessa forma não sendo possível resolvê-la. 
Anula-se a questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de acordo com a Portaria 204/2016, a questão encontra-se correta. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme Portaria 699/2006 que regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos pela 
Vida e de Gestão. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
 
Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO a respeito das infrações 
e penalidades presentes no novo código de ética dos profissionais de enfermagem, sendo 
o único item correto o item A: São consideradas infrações moderadas as que provoquem 
debilidade temporária de membro, sentido ou função na pessoa ou ainda as que causem 
danos mentais, morais, patrimoniais ou financeiros. Essa informação consta na 
RESOLUÇÃO COFEN Nº 564/2017. CAPÍTULO IV – DAS INFRAÇÕES E 
PENALIDADES, Art. 111 As infrações serão consideradas leves, moderadas, graves ou 
gravíssimas, segundo a natureza do ato e a circunstância de cada caso. § 2º São 
consideradas infrações moderadas as que provoquem debilidade temporária de membro, 
sentido ou função na pessoa ou ainda as que causem danos mentais, morais, patrimoniais 
ou financeiros. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO que contém a ordem 
correta de retirada dos EPIs nos casos de procedimentos geradores de aerossóis. A única 
alternativa que está correta é a letra C: Luvas, avental, gorro, óculos, máscara de proteção 
respiratória. Tal informação consta nas ORIENTAÇÕES SOBRE A COLOCAÇÃO E 
RETIRADA DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). 
COFEN/COREN, 2020. Os demais itens apresentam erros na ordem. Segue imagem 
retirada desse documento. 
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 43 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM INCORRETO a respeito do 
tratamento de emergência das queimaduras na sala de emergência, conforme a Cartilha 
para tratamento de emergência das queimaduras (2012), no qual apresente uma ação que 
não está indicada sua ocorrência na sala de emergência. A única alternativa que está 
errada é o item D (Cubrir as lesões com tecido limpo), visto que conforme a Cartilha é 
apresentado ações relacionadas ao tratamento imediato e ações relacionadas ao 
tratamento na sala de emergência.  
 
A ação apresentada no item D faz parte do tópico: 1. Tratamento imediato de emergência: 
• Interrompa o processo de queimadura. • Remova roupas, joias, anéis, piercings e 
próteses. • Cubra as lesões com tecido limpo.  Já os demais itens estão corretos pois fazem 
parte do tópico 2: 2. Tratamento na sala de emergência: a. Vias aéreas (avaliação): • 
Avalie a presença de corpos estranhos, verifique e retire qualquer tipo de obstrução. b. 
Respiração: • Aspire as vias aéreas superiores, se necessário. Administre oxigênio a 100% 
(máscara umidificada) e, na suspeita de intoxicação por monóxido de carbono, mantenha 
a oxigenação por três horas. c. Avalie se há queimaduras circulares no tórax, nos membros 
superiores e inferiores e verifique a perfusão distal e o aspecto circulatório (oximetria de 
pulso). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 44 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO sobre os métodos 
contraceptivos. A única alternativa que está correta é o item B: O método da temperatura 
corporal basal (MTCB) é a temperatura corporal mais baixa de uma pessoa saudável, 
tomada imediatamente após acordar e antes de levantar da cama. Conforme a literatura 
tomada como base Saúde da Mulher e Enfermagem Obstétrica. Lowdermilk, Perry, 
Cashion, Alden. 10ª edição. Editora Elsevier.  Página 255 a 260. Métodos de 
Contracepção. Segue o trecho do qual o item foi retirado. 
 
Método da Temperatura Corporal Basal: O método da temperatura corporal basal 
(MTCB) é a temperatura corporal mais baixa de uma pessoa saudável, tomada 
imediatamente após acordar e antes de levantar da cama. O MTCB normalmente varia de 
36,2 °C a 36,3 °C durante a menstruação e por cerca de 5 a 7 dias após. Próximo ao dia 
da ovulação, uma ligeira redução na temperatura (aproximadamente 0,5 °C) pode ocorrer 
em algumas mulheres, entretanto em outras isso pode não ocorrer. Após a ovulação, 
paralelamente ao aumento nos níveis de progesterona da fase lútea do ciclo, o MTCB 
aumenta ligeiramente (aproximadamente 0,2 °C a 0,5 °C). 
 
O item C está incorreto pois o método sintotérmico não é  chamado de método de Billings. 
Método Sintotérmico: O método sintotérmico é uma ferramenta para a mulher ganhar 
conscientização sobre sua fertilidade à medida que acompanha os sintomas fisiológicos e 
psicológicos que marcam as fases do seu ciclo. Este método combina pelo menos dois 
métodos, normalmente mudanças no muco cervical com o MTCB, em adição à 
conscientização dos sintomas secundários relacionados com as fases do ciclo. 
 O método de Billings é um sinônimo dado ao método da Ovulação. Método da Ovulação: 
O método de detecção de ovulação e secreção de muco cervical (também chamado de 
método de Billings e método do modelo de Creighton de ovulação) necessita que a mulher 
reconheça e interprete as mudanças cíclicas na quantidade e consistência do muco 
cervical que caracteriza seu padrão único de mudanças. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 47 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO a respeito do 
tratamento do DMG, de acordo com Diretrizes Da Sociedade Brasileira De Diabetes 
2019-2020, sendo o único item verdadeiro o item B: Na alimentação, deve-se dar 
preferência ao consumo de alimentos que contenham carboidratos com baixo índice 
glicêmico, associada à diminuição da necessidade de indicar o uso de insulina. 
 
Item A está errado. “O tratamento inicial do DMG consiste em orientação alimentar que 
permita a perda de peso adequado e controle metabólico.” A palavra “perda” torna o item 
errado, pois não é perda e sim ganho de peso adequado. 
 
Item C está errado.” A insulina é a segunda escolha na terapêutica medicamentosa para 
controle glicêmico no período gestacional, sendo a primeira escolha, em todos os casos, 
a metformina.” A insulina é a primeira escolha na terapêutica medicamentosa e não a 
segunda como afirma o item. A insulina é a primeira escolha na terapêutica 
medicamentosa para controle glicêmico no período gestacional, devido à sua eficácia 
comprovada e à pequena passagem placentária. 
 
O item D não está correto, pois conforme literatura apresentada no enunciado da questão, 
página 273: “Em relação ao uso de antidiabéticos orais na gravidez, número crescente de 
estudos não mostra efeitos deletérios materno-fetais do uso da metformina na gestação”, 
sendo assim o que torna o item errado é afirmar que tanto a metformina como a 
glibenclamida é deletério. Quanto a glibenclamida a literatura afirma que não deve ser 
utilizada na gestação “A glibenclamida, embora de forma menos contínua do que a 
metformina, também apresenta passagem placentária. Seu uso está associado ao aumento 
do risco de hipoglicemia neonatal, maior ganho de peso materno, maior ganho de peso 
neonatal e macrossomia, sugerindo que essa medicação não deva ser utilizada no 
tratamento do diabetes na gestação.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 48 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO a respeito da 
Classificação da pressão arterial de acordo com a medição no consultório a partir de 18 
anos de idade, de um paciente que apresente Pressão arterial sistólica entre 160-179 
mmHg e/ou Pressão arterial diastólica entre 100-109, conforme as Diretrizes Brasileiras 
de Hipertensão Arterial – 2020. De acordo com o quadro Quadro 3.4 na Página 545, esse 
paciente será classificado como HA Estágio 2 (item D). 
 

 
 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 
Questão 49 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não havia itens corretos, dessa forma tornando a questão nula.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 16 – 
ENFERMEIRO PSF, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto da lei, conforme apresentado no recurso, é cristalino: tanto funções de confiança 
e os cargos em comissão, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento, conforme o gabarito apresentado. Não existe obrigação da banca em 
destacar palavras, sendo uma das funções/habilidades que se busca no candidato a 
interpretação de texto.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 13 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Sobre a alegação, não faz nenhum sentido argumentativo o que foi alegado, afinal, é a 
única exceção que faz o item ser incorreto. Conforme o próprio candidato constata em 
seu recurso. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Resolução: 
Vcubo = 43 = 64 cm3 
Vparalelepípedo = 24 x 16 x 18 = 6912 cm3 
Quantidade = 6912/64 = 108 cubos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, a questão está correta de acordo com a PORTARIA NO - 204, DE 17 DE 
FEVEREIRO DE 2016 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
 
Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 
Manual instrutivo do Pmaq para as equipes de Atenção Básica (Saúde da Família, Saúde Bucal e 
Equipes Parametrizadas) e Nasf / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – 2. ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2015. O Programa 
Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica está organizado em quatro 
fases que se complementam e que conformam um ciclo contínuo de melhoria do acesso e da 
qualidade da AB, a saber: 1 — Adesão e contratualização/recontratualização; 2 — 
Desenvolvimento; 3 — Avaliação externa; 4 — Recontratualização. 3.2 Fase de 
Desenvolvimento A segunda fase do Pmaq consiste na etapa de desenvolvimento do conjunto de 
ações que serão empreendidas pelas equipes, gestões municipais e estaduais e pelo Ministério da 
Saúde, com o intuito de promover os movimentos de mudança da gestão, do cuidado e da gestão 
do cuidado que produzirão a melhoria do acesso e da qualidade da atenção básica. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 43 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de 
Vigilância das Doenças Transmissíveis. Manual de Rede de Frio do Programa Nacional 
de Imunizações / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento 
de Vigilância das Doenças Transmissíveis. – 5. ed. – Brasília:  
 
Ministério da Saúde, 2017. Página 55. 6.6 Câmara refrigerada e freezer científico para 
conservação de imunobiológicos. As câmaras refrigeradas são aplicáveis aos 
imunobiológicos armazenáveis à temperatura positiva, de +2°C a +8°C. Os freezers 
indicados para os imunobiológicos armazenáveis à temperatura negativa, -25°C a -15°C, 
tais como febre amarela (FA) e a vacina da poliomielite (VOP). NÃO É PERMITIDO O 
USO DE REFRIGERADOR TIPO FRIGOBAR para o armazenamento de 
imunobiológicos. REFRIGERADOR de uso DOMÉSTICO NÃO É RECOMENDADO 
para o armazenamento de imunobiológicos. 
 
6.6.2 Cuidados e orientações. Organizar os imunobiológicos nos compartimentos 
internos, SEM A NECESSIDADE DE DIFERENCIAR A DISTRIBUIÇÃO DOS 
PRODUTOS POR TIPO OU COMPARTIMENTO, uma vez que as câmaras refrigeradas 
possuem distribuição uniforme de temperatura no seu interior. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO  
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Questão 44 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de acordo com o site da gorv. A questão está correta e sem necessidade 
de anulação. 
 
https://www.saude.df.gov.br/web/guest/w/vacina-meningococica-acwy-esta-disponivel-
para-adolescentes-de-11-e-12-anos  
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 
 

https://www.saude.df.gov.br/web/guest/w/vacina-meningococica-acwy-esta-disponivel-para-adolescentes-de-11-e-12-anos
https://www.saude.df.gov.br/web/guest/w/vacina-meningococica-acwy-esta-disponivel-para-adolescentes-de-11-e-12-anos
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Questão 46 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Saúde da Mulher e Enfermagem Obstétrica. 10ª edição. Página 565. Períodos Clínicos do 
Parto. Considera-se que o primeiro período clínico do parto ou período de dilatação dura 
do início das contrações uterinas regulares até o apagamento e dilatação total da cérvix 
(10 cm). Comumente, é difícil se estabelecer o início do trabalho de parto, porque a 
mulher pode ser admitida na maternidade pouco antes do parto, e o início do trabalho de 
parto pode apenas ser estimado. O primeiro período é muito mais longo que o segundo e 
terceiro combinados. O primeiro período clínico do parto é dividido em três fases: uma 
fase latente, uma fase ativa e uma fase transicional. O segundo período clínico do parto 
ou período expulsivo dura do tempo em que a cérvix está totalmente apagada e dilatada 
(com 10 cm), até o nascimento do feto. O segundo período dura uma média de 20 minutos 
em multíparas e 50 minutos em nulíparas. Partos de até 2 horas (até 3 horas com a 
utilização de anestesia regional) têm sido considerados dentro da faixa normal para o 
segundo período, mas Cesario (2004) considerou que uma maior variação da normalidade 
não está associada a efeitos adversos na mãe ou no recém-nascido. O segundo período 
clínico do parto é composto de duas fases: a fase latente e a fase de puxo ativo (descida). 
O terceiro período clínico do parto ou período de dequitação dura do nascimento do feto 
até a expulsão da placenta. A placenta normalmente se separa com a segunda ou terceira 
contração uterina forte, após o nascimento da criança. Após o descolamento da placenta, 
ela pode ser expelida com a próxima contração uterina. A placenta é geralmente expelida 
em 10 a 15 minutos após o nascimento do bebê. O terceiro período clínico do parto é 
normalmente completado em 30 minutos. O risco de hemorragia aumenta conforme 
aumenta a duração do terceiro período. O quarto período clínico do parto ou período de 
Greemberg arbitrariamente dura de 1 a 2 horas após o secundamento da placenta. É o 
período de recuperação imediata, quando a homeostase está restabelecida. É um 
importante período de observação para complicações, como sangramento anormal. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 17 – 
ENGENHEIRO AMBIENTAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 29 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Para a alternativa “b) R$ 1000”. Conforme Decreto Federal nº 6.514: Art. 52. Desmatar, 
a corte raso, florestas ou demais formações nativas, fora da reserva legal, sem autorização 
da autoridade competente: Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hectare ou fração. 
Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por hectare ou fração. (Redação dada pelo Decreto nº 
6.686, de 2008). 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 31 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme Resolução CONAMA 237/1997: 
§ 2º - O IBAMA, ressalvada sua competência supletiva, poderá delegar aos Estados o 
licenciamento de atividade com significativo impacto ambiental de âmbito regional, 
uniformizando, quando possível, as exigências. 
Art. 2º - A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de 
empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva 
ou potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos capazes, sob qualquer 
forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão 
ambiental competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 
Parágrafo único. O órgão ambiental competente, verificando que a atividade ou 
empreendimento não é potencialmente causador de significativa degradação do meio 
ambiente, definirá os estudos ambientais pertinentes ao respectivo processo de 
licenciamento. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de C para A. 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para D. 
 
DEFERIDO 
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Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - GM/MS Nº 888: 
Art. 9º Compete à Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI/MS) planejar, coordenar, 
supervisionar, orientar, monitorar e avaliar as ações desenvolvidas nas aldeias indígenas, 
incluindo: 
I - estabelecer diretrizes para as ações da qualidade da água para consumo humano em aldeias 
indígenas, a serem implementadas pelos respectivos Distritos Sanitários Especiais Indígenas 
(DSEI), considerando a realidade local, os aspectos epidemiológicos, socioambientais e 
etnoculturais; 
II - planejar e implementar, por meio dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI), ou 
mediante parcerias, as ações de qualidade da água para consumo humano nas aldeias indígenas, 
incluindo a operação, a manutenção, o monitoramento e a adoção de boas práticas; 
III - avaliar e implementar ações para minimização ou eliminação de potenciais riscos à saúde 
relacionados ao abastecimento de água para consumo humano em aldeias indígenas; e 
IV - inserir no Sisagua, os dados sobre o abastecimento de água para consumo humano das aldeias 
indígenas, por meio dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 41 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - GM/MS Nº 888: § 4º No caso 
da desinfecção por radiação ultravioleta, deve ser observada a dose mínima de 2,1 
mJ/cm2para 1,0 log (90%) de inativação de cistos de Giardia spp. Art. 33 No caso do uso 
de ozônio ou radiação ultravioleta como desinfetante, deverá ser adicionado cloro ou 
dióxido de cloro, de forma a manter residual mínimo no sistema de distribuição 
(reservatório e rede) e no ponto de consumo, de acordo com as disposições do Art. 32. 
Art. 34 A aplicação de compostos isocianuratos clorados deve seguir as diretrizes para 
utilização de cloro residual livre. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 42 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão trata sobre tratamento de efluentes que está presente no edital e conforme NBR 
13969: O filtro aeróbio submerso é o processo de tratamento de esgoto que utiliza um 
meio de fixação dos microorganismos, imerso no reator, sendo o oxigênio necessário 
fornecido 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 47 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
“A - Pressão hidrostática interna” Conforme NBR 12209:Pressão hidrostática interna é 
pressão radial aplicada por um fluido ao longo de toda a parede interna dos componentes 
do sistema. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para A. 
 
DEFERIDO 

III 
DAS CONCLUSÕES 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 18 – 
ENGENHEIRO CIVIL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
90 

Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado da questão pede que as mudanças sejam aplicadas a TODOS OS 
USUÁRIOS, o que só é possível com o “. profile”. Esse recurso independe de distribuição 
Linux utilizada. O link a seguir detalha a diferença entre esses arquivos: 
https://dev.to/alexandreliberato/entendendo-os-arquivos-bashrc-e-profile-3epn. Por fim, 
o conteúdo programático apresenta: “...sistemas operacionais modernos (Ubuntu Linux e 
Windows 11)...”, o que demonstra que o tópico abordado encontra-se presente. Da mesma 
forma que um usuário no Windows pode configurar um programa para ser iniciado 
quando ele ligar um computador, o mesmo pode ser feito no Linux, ou seja, são 
configurações básicas que o usuário faz no seu dia-a-dia. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME O CÓDIGO DE OBRAS E POSTURAS DO MUNICÍPIO DE 
PACAJUS (LEI 51/2009): 

 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME O CÓDIGO DE OBRAS E POSTURAS DO MUNICÍPIO DE 
PACAJUS (LEI 51/2009): 

 

 
 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME NORMA DNIT 020/2023 - ES (DRENAGEM, MEIOS-FIOS E 
GUIAS): 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NORMA DNIT 099/2009 - ES (OBRAS COMPLEMENTARES - 
CERCAS DE ARAME FARPADO - ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇO): 
 

 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME ORÇAMENTO BASEADO PELO SINAPI (SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL), 
METODOLOGIAS E CONCEITOS, 9 EDIÇÃO: 
 

 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 41 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME ORÇAMENTO BASEADO PELO SINAPI (SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL), 
METODOLOGIAS E CONCEITOS, 9 EDIÇÃO: 
 

 

 
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 45 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NBR 16697/18 (CIMENTO PORTLAND - REQUISITOS): 
 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 46 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME NBR 16697/18 (CIMENTO PORTLAND - REQUISITOS): 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
96 

Questão 50 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
 
CONFORME NBR 11172/90 (AGLOMRANTES DE ORIGEM MINERAL): 

 

 
 

 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

Retificado dia 05 de Julho de 2023. 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 19 – 
ENGENHEIRO ELETRICISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NBR 5461/91 (ILUMINAÇÃO): 

 

  
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NBR 13571/96 (HASTE DE ATERRAMENTO AÇO-COBREADA 
E ACESSÓRIOS): 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME NBR 15751/13 (SISTEMAS DE ATERRAMENTO DE 
SUBSTAÇÕES - REQUISITOS): 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME NBR 15751/13 (SISTEMAS DE ATERRAMENTO DE 
SUBSTAÇÕES - REQUISITOS): 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME NBR 15992/11 (REDES DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA DE 
ENERGIA ELÉTRICA COM CABOS COBERTOS FIXADOS EM 
ESPAÇADORES PARA TENSÕES ATÉ 36,2 KV): 

 

 

 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME NBR 14039/21 (INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE MÉDIA 
TENSÃO DE 1,0 KV A 36,2 KV): 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME NBR 14039/21 (INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE MÉDIA 
TENSÃO DE 1,0 KV A 36,2 KV): 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 45 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME NBR 5410/08 (INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA 
TENSÃO): 

 

 
PORTANTO, COMO O FASE É DE 50, OU SEJA, MAIOR QUE 35, LOGO O PROTEÇÃO SERÁ 

A METADE DE SEU VALOR, O QUE CORRESPONDE A 25. 
 

 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para C. 
 
DEFERIDO 
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Questão 49 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME PRÁTICA DO AUTODESK AUTOCAD 2015: 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 20 – 
FARMACÊUTICO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
É consenso nos estudos dos gêneros e dos tipos textuais que um texto não apresenta 
somente um tipo de enunciado que o torne exemplo de uma única tipologia. Ao contrário, 
tais estudos afirmam que os textos são unidades comunicativas compostas, geralmente, 
por sequências tipológicas diversas, que variam conforme o gênero, o objetivo 
comunicativo e a situação de enunciação. Cabe destacar também que o enunciado da 
questão é claro ao dizer: “Tendo em vista as marcas linguísticas presentes no conjunto de 
enunciados acima e os propósitos comunicativos do seu enunciador, pode-se classificá-lo 
como um texto predominantemente”. Nesse sentido, o candidato deve considerar QUAIS 
TIPOS DE ENUNCIADOS PREDOMINAM NA SUPERFÍCIE DO TEXTO. Uma 
leitura atenta conclui que não há, no texto em foco, predominância de sequências 
dissertativas/argumentativas, senão descritivas e expositivas.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O conhecimento abordado pela questão é classificado como básico dentro dos estudos do 
sistema operacional Linux, conteúdo descrito no edital. Ademais, o conteúdo 
programático apresenta: “...sistemas operacionais modernos (Ubuntu Linux e Windows 
11)...”, o que demonstra que o tópico abordado encontra-se presente. Da mesma forma 
que um usuário no Windows pode configurar um programa para ser iniciado quando ele 
ligar um computador, o mesmo pode ser feito no Linux, ou seja, são configurações básicas 
que o usuário faz no seu dia-a-dia. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Portaria n.º 204, de 17 de fevereiro de 2016, define a Lista Nacional de Notificação 
Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde 
públicos e privados em todo o território nacional 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Portaria n.º 204, de 17 de fevereiro de 2016, define a Lista Nacional de Notificação 
Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde 
públicos e privados em todo o território nacional. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme referenciado por Farmacologia básica e clínica [recurso eletrônico] / Organizador, 
Bertram G. Katzung ; Organizador Associado, Anthony J. Trevor ; [tradução: Ademar Valadares 
Fonseca ... et al. ; revisão técnica: Almir Lourenço da Fonseca]. – 13. ed. – Porto Alegre : AMGH, 
2017. Pág.: 24. Com base na fonte citada, o item A permanece incorreto tendo em vista que a 
afirmativa correta seria: Os agonistas parciais produzem curvas de concentração-efeito que se 
parecem com aquelas observadas em agonistas totais na presença de um antagonista que bloqueia 
irreversivelmente alguns dos sítios de receptores. Desta forma, apenas o item C está correto e o 
gabarito permanece o item C. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme referenciado por Farmacologia básica e clínica [recurso eletrônico] / Organizador, 
Bertram G. Katzung ; Organizador Associado, Anthony J. Trevor ; [tradução: Ademar Valadares 
Fonseca ... et al. ; revisão técnica: Almir Lourenço da Fonseca]. – 13. ed. – Porto Alegre : AMGH, 
2017. Pág.: 47. Com base na fonte citada, a seletividade para COX-1 versus COX-2 mostra-se 
variável e incompleta no caso dos AINEs mais antigos; todavia, foram sintetizados inibidores 
seletivos da COX-2. Esses inibidores não afetam a função plaquetária quando administrados em 
doses habituais. Desta forma, o gabarito permanece o item C. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme referenciado por Farmacologia básica e clínica [recurso eletrônico] / 
Organizador, Bertram G. Katzung ; Organizador Associado, Anthony J. Trevor ; 
[tradução: Ademar Valadares Fonseca ... et al. ; revisão técnica: Almir Lourenço da 
Fonseca]. – 13. ed. – Porto Alegre : AMGH, 2017. Pág.: 623. Com base na fonte citada, 
os itens III e IV estão incorretos tendo em vista que o correto seria em III. O meloxicam 
é uma enolcarboxamida relacionada com o piroxicam que inibe preferencialmente a 
COX-2 em comparação com a COX-1, em especial quando administrado na dose 
terapêutica mais baixa de 7,5 mg/dia. Esse fármaco não é tão seletivo quanto o celecoxibe 
e pode ser considerado “preferencialmente” seletivo, mais do que “altamente” seletivo; e 
em IV. O Celecoxibe não afeta a agregação plaquetária nas doses habituais. Desta forma, 
o gabarito permanece o item A. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
 
Questão 44 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme referenciado por Aulton, Michael E. Aulton delineamento de formas 
farmacêuticas / Michael E. Aulton , Kevin M. G. Taylor ; [tradução Francisco Sandro 
Menezes]. - 4 ed. – Rio de Janeiro : Elsevier, 2016. Pág.: 1154. Com base na fonte citada 
o item C está incorreto pois as cápsulas podem ser preenchidas com formulações com 
uma ampla variedade de propriedades, desde sólidos secos a líquidos não aquosos. Desta 
forma, o gabarito permanece o item C. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
108 

 
Questão 45 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme referenciado por Aulton, Michael E. Aulton delineamento de formas 
farmacêuticas / Michael E. Aulton , Kevin M. G. Taylor ; [tradução Francisco Sandro 
Menezes]. - 4 ed. – Rio de Janeiro : Elsevier, 2016. Pág.: 1360.  Com base na fonte citada 
o item D é a única alternativa correta tendo em vista que nos demais itens o correto seria 
em a) Cremes oleosos são menos gordurosos do que unguentos, mais fáceis de aplicar e 
geralmente podem ser lavados da superfície da pele e, portanto, são bem aceitos pelos 
pacientes; em b) Embora um creme água em óleo possa depositar uma camada oleosa 
protetora sobre a superfície, eles tendem a ser menos oclusivos do que um unguento e, 
assim, podem não ser tão benéficos em condições de pele seca; e em c) Cremes óleo em 
água (também chamados de cremes “laváveis” ou “evanescentes”) com uma fase aquosa 
contínua frequentemente são esfregados sobre a pele e, de novo, podem oferecer uma 
sensação refrescante. Desta forma, o gabarito permanece o item D. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
 
Questão 46 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme referenciado por Barbieri, José Carlos. 3.ed. Logística hospitalar: teoria e 
prática / José Carlos Barbieri, Claude Machline. – 3.ed. – São Paulo: Saraiva, 2017. Pág.: 
15. Com base na fonte citada o item D é a única alternativa correta tendo em vista que 
todas as afirmativas estão corretas. Desta forma, o gabarito permanece o item D. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 48 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme referenciado por Barbieri, José Carlos. 3.ed. Logística hospitalar: teoria e prática / José 
Carlos Barbieri, Claude Machline. – 3.ed. – São Paulo: Saraiva, 2017. Pág.: 40. Com base na 
fonte citada, o item B é o único item incorreto, pois o objetivo correto seria: Menor número de 
fórmulas e de formas farmacêuticas. Desta forma, o gabarito permanece o item B. Os demais itens 
estão corretos, conforme fonte informada. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 50 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Conforme referenciado por Bisson, Marcelo Polacow Farmácia clínica & atenção farmacêutica / 
Marcelo Polacow Bisson. -- 3. ed. -- Barueri, SP: Manole, 2016. Pág.: 04. Com base na fonte 
citada, podemos definir a farmácia clínica como toda atividade executada pelo farmacêutico 
voltada diretamente ao paciente por meio do contato direto com este ou por meio da orientação a 
outros profissionais clínicos, como o médico e o dentista. Desta forma, o gabarito permanece o 
item D. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
III 

DAS CONCLUSÕES 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 21 – 
FISCAL MUNICIPAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
É consenso nos estudos dos gêneros e dos tipos textuais que um texto não apresenta 
somente um tipo de enunciado que o torne exemplo de uma única tipologia. Ao contrário, 
tais estudos afirmam que os textos são unidades comunicativas compostas, geralmente, 
por sequências tipológicas diversas, que variam conforme o gênero, o objetivo 
comunicativo e a situação de enunciação. Cabe destacar também que o enunciado da 
questão é claro ao dizer: “Tendo em vista as marcas linguísticas presentes no conjunto de 
enunciados acima e os propósitos comunicativos do seu enunciador, pode-se classificá-lo 
como um texto predominantemente”. Nesse sentido, o candidato deve considerar QUAIS 
TIPOS DE ENUNCIADOS PREDOMINAM NA SUPERFÍCIE DO TEXTO. Uma 
leitura atenta conclui que não há, no texto em foco, predominância de sequências 
dissertativas/argumentativas, senão descritivas e expositivas.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 03 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a classificação MORFOLÓGICA do vocábulo “que” é pronome relativo. 
Entretanto, a questão solicita que o candidato analise o vocábulo e aponte a sua FUNÇÃO 
SINTÀTICA na sentença em que aparece. “Pronome” é uma classificação morfológica; 
“sujeito” é uma classificação sintática. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado da questão pede que as mudanças sejam aplicadas a TODOS OS 
USUÁRIOS, o que só é possível com o “.profile”. Esse recurso independe de distribuição 
Linux utilizada. O link a seguir detalha a diferença entre esses arquivos: 
https://dev.to/alexandreliberato/entendendo-os-arquivos-bashrc-e-profile-3epn. 
Ademais, o conteúdo programático apresenta: “...sistemas operacionais modernos 
(Ubuntu Linux e Windows 11)...”, o que demonstra que o tópico abordado encontra-se 
presente. Da mesma forma que um usuário no Windows pode configurar um programa 
para ser iniciado quando ele ligar um computador, o mesmo pode ser feito no Linux, ou 
seja, são configurações básicas que o usuário faz no seu dia-a-dia. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tendo em vista o disposto no Código Tributário do Município de Pacajus (Lei Mun. n. 
371/2014): Art. 3º. [...] II, “b”, 1, que estabelece que a taxa de lixo pode ser instituída em 
decorrência de atos relativos à utilização efetiva ou potencial ou de serviços públicos 
municipais, e NÃO devido ao poder de polícia municipal, como frisado claramente no 
enunciado da questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 25 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tendo em vista que é de ciência ampla que a reprodução parcial de dispositivo normativo 
NÃO invalida questão de concurso público. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tendo em vista que o Código Tributário do Município de Pacajus (Lei Mun. n. 371/2014), 
em seu art. 22, inciso II, dispôs sobre as entidades sindicais, e NÃO parassindicais, como 
no item da questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tendo em vista o disposto no Código Tributário do Município de Pacajus (Lei Mun. n. 
371/2014), art. 48, inciso I, que elenca, dentre os responsáveis solidários, a pessoa natural 
ou jurídica, que tenha interesse comum na situação que deu origem à obrigação principal. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Recurso conhecido, mas INDEFERIDO, face ao disposto no Código Tributário do 
Município de Pacajus (Lei Mun. n. 371/2014), especificamente em seu art. 279, inciso 
VI. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Por força do disposto na CF/88, mais especificamente em seu artigo: “Art. 27. O número 
de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo da representação do 
Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acrescido de 
tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.” (grifou-se). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 45 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tendo em vista o disposto na CF/88: “Art. 14. [...] § 2º Não podem alistar-se como 
eleitores os estrangeiros e, durante o período do serviço militar obrigatório, os conscritos. 
[...] § 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.” (grifou-se). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 49 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme o disposto pela CF/88: “Art. 7º [...] XXXIII - proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;” (grifou-se). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
DAS CONCLUSÕES 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 22 – 
FISIOTERAPEUTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A fundamentação deste recurso é baseada em uma gramática comercial, cujo aprofundamento 
sobre as questões de gêneros e tipos textuais é insuficiente. Os estudos linguísticos sobre gêneros 
e tipos textuais superam o conteúdo do referido compêndio gramatical. O candidato recursante 
alega que manuais e tutoriais são textos descritivos, ignorando o fato de que, em textos desses 
gêneros, além de enunciados que contêm descrições dos objetos a serem utilizados, há também a 
presença de enunciados do tipo injuntivo, cujo objetivo é dar ordens ou advertências sobre o uso 
daqueles objetos. Verifica-se, desse modo, o quanto a insuficiência teórica daquele compêndio 
afeta a compreensão do fenômeno em foco e questionado pelo recursante. Cabe destacar que o 
candidato solicita que a questão seja anulada por não conter uma classificação (do texto) que ele 
considera a correta. A banca não deve anular uma questão se não consta, entre as alternativas 
dadas, uma informação que o candidato desejaria encontrar, posto que o intento do exame é 
verificar a compreensão do candidato em relação ao que É APRESENTADO, não ao que está 
ausente e que o candidato gostaria de encontrar na prova 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Na referida questão deve ser levado em consideração o volume dos sólidos. 
Resolução: Vcubo = 43 = 64 cm3 
Vparalelepípedo = 24 x 16 x 18 = 6912 cm3 
Quantidade = 6912/64 = 108 cubos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 23 – 
FONOAUDIÓLOGO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

 
 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
120 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 25 – 
GEÓLOGO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
122 

Questão 21 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A questão apresenta similaridade ao questionamento apresentado pelo candidato. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 
 

 
 
Questão 25 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão apresenta itens que informam sobre a capacidade de alteração na altura. Essa 
capacidade é dada por diversos motivos e, considerando a formação da cadseia do Himalaia, as 
caraterísticas aporesentadas perante os desdobramentos modernos são pertinentes a abalos 
sísmicos e a processos de vuanismos. Não quer dizere que esses processos estejam acontecendo 
atualemnete e sim sobre os processos que ocorreram ao longo do tempo para a formação rochosa 
acontecer conforme éexplicitado em diversos artigos sobre o prcesso como: "A formação dos 
dobramentos modernos ocorreu graças aos movimentos orogenéticos da crosta terrestre, que são 
caracterizados pelo choque entre duas placas tectônicas, sendo geologicamente rápidos e 
formando áreas instáveis. O início da formação das principais cadeias de montanhas da Terra não 
ocorreu antes de 250 milhões de anos atrás, durante o período terciário. Por serem áreas de 
formação geologicamente recente, os dobramentos modernos ainda estão passando por um lento 
processo de erosão, haja vista que não houve muito tempo para que os agentes externos ou 
exógenos pudessem atuar no sentido de modelar as suas formas. No caso dos dobramentos 
antigos, por exemplo, esse processo já ocorreu, o que deu origem a inúmeras áreas de planalto e 
contribuiu também para a origem das bacias sedimentares."  
Veja mais sobre "Dobramentos modernos" em: 
https://brasilescola.uol.com.br/geografia/dobramentos-modernos.htm 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 26 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A questão apresenta similaridade ao questionamento apresentado pelo candidato. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
Questão 29 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A questão apresenta similaridade ao questionamento apresentado pelo candidato. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
Questão 40 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Gabarito deve ser alterado para o item: B - Princípio da não horizontabilidade das 
camadas.  Os atuais estudos sobre o tema estão descartando esse princípio comprovando 
o arguymento que deve ser partido da horizontabilidade. a)Aquestão está correta quanto 
ao enunciado e os itens apresentados, sendo necessário a mudanção do gabartito para o 
item: O princípio da não horizontalidade das camadas. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para B. 
 
DEFERIDO 
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Questão 41 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão solicita em seu enunciadoo candidato escolher o único item que corresponde a 
ductibilidade de um material. De acordo com o conceito atualmente aceito: Embora sejam 
confundidas no mercado, a ductilidade e a fragilidade possuem propriedades opostas, que 
devem ser bem entendidas para lidar com materiais. A ductilidade é a capacidade do 
material de se deformar permanentemente antes de apresentar rupturas. 
  
Por sua vez, a fragilidade acontece quando o objeto sofre rompimentos ou rupturas 
espontâneas quando exposto a cargas ou tensões, sem se deformar. Ou seja, o material 
quebra sem apresentar nenhum alongamento. Por isso, quanto maior a ductilidade, menor 
será a fragilidade do componente. 
  
COMO IDENTIFICAR A DUCTILIDADE DE UM MATERIAL? 
A ductilidade é medida por testes, sendo que os resultados são expressos em porcentagem. 
O principal teste para identificar a ductilidade de um material é o ensaio de tração, 
procedimento que realiza a aplicação de forças perpendiculares à superfície da amostra 
até ocorrer sua ruptura. 
  
Dessa forma, é possível saber qual a capacidade do objeto em suportar essas tensões até 
se romper totalmente. Nesse processo, é medida a ductilidade e os resultados 
considerados de modo a definir a melhor forma de utilização e aplicação dessa matéria-
prima. 
 
Portanto o item A não é considerado correto pois trata apenas da curvatura e não deesticar 
o material para saber sobre a sua ductibilidade. A questão está apresentando de forma 
clara o único item correto. 
 
Fonte: 
https://saoraphael.com/blog/ductilidade/#:~:text=A%20ductilidade%20consiste%20no
%20grau,de%20ruptura%20parcial%20ou%20total. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 46 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o candidato, a cor de uma rocha não é a característica principal da mesma, 
por isso a questão deve ser anulada, porém o eneunciado da questão é claro em solicitar 
o item que corresponsde a uma característica do Gabro, e a cor é uma destas 
características. Em nenhum momento é informado que deveria ser a principal 
características. Dentre as opções apresentadas, todas sobre classificação de rochas que 
está presente no edital, a questão está clatra e o gabarito correto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 26 – 
GUARDA-VIDAS, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A pergunta descrita no enunciado não fala em quantitativos e o item incorreto assim está, 
por incorreção no ritmo adequado de compressões. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
No que discorre o candidato não tem ligação direta ou próxima com o que pede o 
enunciado. O item c) é o único incorreto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 27 – 
JARDINEIRO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item c) está correto. A poda pode ser realizada para se obter diversos resultados como 
por exemplo, dar vitalidade a planta, aumentar a produção frutífera também produzindo 
melhores frutas, adequar a planta (árvore) a um tamanho adequado ideal para o manuseio 
ou manutenções, alterar a natureza da planta quanto a produção de galhos ou ramos, 
adequar a planta a um formato desejado (como o estilo vaso, por exemplo), eliminar os 
galhos e ramos desnecessários, inconvenientes, doentes, mortos e até adequar a planta 
para se obter uma média de colheitas adequadas durante o ano. Dos objetivos destacados 
podemos destacar os quatro tipos de podas principais realizados em árvores frutíferas. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Criação e implementação de jardim é diferente de projetar, planejar... A criação e a 
implementação envolvem conhecimentos práticos que só o jardineiro tem. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 28 – 
MAQUEIRO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A transmissão da difteria é: A transmissão ocorre basicamente por meio da tosse, espirro 
ou por lesões na pele, ou seja, a bactéria da difteria é transmitida pelo contato direto da 
pessoa doente ou portadores com pessoa suscetível, por meio de gotículas eliminadas por 
tosse, espirro ou ao falar. Aerossóis são partículas menores que gotas e ficam suspensas 
no ar. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 29 – 
MÉDICO ANESTESIOLOGISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 
 

 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 30 – 
MÉDICO CARDIOLOGISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
137 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 31 – 
MÉDICO CIRURGIÃO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 45 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Temos um erro gráfico no enunciado da questão. O questionamento devia ser pela 
alternativa CORRETA, e não INCORRETA. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 32 – 
MÉDICO CLÍNICO GERAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item considerado incorreto pelo candidato não trata sobre possíveis influências do ciclo 
menstrual, mas de fisiologia humana. Segundo Diretrizes clínicas de Ginecologia (2021), 
(https://docs.bvsalud.org/biblioref/2022/02/1292913/diretrizes-clinicas-da-
ginecologia_hmec_2021_isbn.pdf). O ciclo menstrual é dividido em dois segmentos: 
ciclo ovariano e ciclo uterino. A função ovariana divide-se em: fase folicular e fase lútea. 
As fases correspo no endométrio são: proliferativa e secretora. Para que todo esse 
processo ocorra de forma harmônica deve haver interação neuroendócrina entre o 
hipotálamo, hipófise, ovários e endométrio. O hipotálamo é uma estrutura localizada 
acima do quiasma óptico e abaixo do terceiro ventrículo e é responsável pela liberação 
pulsátil do hormônio liberador de gonadotrofinas (GnRH).  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 
 
Questão 36 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro no Gabarito Preliminar e a mudança foi aceita. 
 
Corresponde à mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para C. 
 
DEFERIDO 
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Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A menopausa é definida como a data do último episódio de sangramento menstrual 
(febrasgo, 2021). Esta amenorréia é avaliada de forma retrospectiva, onde a mulher deve 
ter tido o último episódio há, pelo menos 1 ano. Neste prazo, a mulher se encontra não 
mais na menopausa (última menstruação), mas no período pós-menopausa.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 
 
Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com a publicação da febrasgo (2022). 
A terapêutica hormonal (TH) da menopausa pode ser indicada para tratar os sintomas 
vasomotores associados ao hipoestrogenismo, a síndrome geniturinária da menopausa, 
além de prevenir a perda de massa óssea e diminuir o risco de fraturas por fragilidade 
óssea https://www.febrasgo.org.br/media/k2/attachments/FeminaZ05Z2022.pdf pág 269. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 41 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Segundo a Sociedade Brasileira de Pediatria, o tratamento da anemia ferropriva é pautado 
na orientação nutricional para o consumo de alimentos fonte, e reposição de ferro - por 
via oral - com dose terapêutica de 3 a 5 mg/kg/dia de ferro elementar para crianças por 
mínimo de oito semanas42,43. A suplementação deve ser continuada visando a reposição 
dos estoques de ferro, o que varia entre dois a seis meses ou até obtenção de ferritina 
sérica maior que 15μg/dL2,42,44 (ressalvando a importância de que o valor alcance os 
valores esperados entre 30 e 300μg/dL). Dentre os diversos tipos de sais de ferro 
disponíveis para a suplementação destacam-se o sulfato ferroso, o fumarato ferroso e o 
gluconato ferroso. 
 
As situações apresentadas na questão se referem à presença de fatores de risco e estão de 
acordo com o caderno Saúde da criança : crescimento e desenvolvimento (2012) que traz 
a seguinte tabela:  
 
A. Crianças em aleitamento materno exclusivo até os 6 meses. A. 1 a 2mg/kg/dia de ferro 
dos 6 aos 18 meses. Se não tiver sido suplementada, solicite hemograma entre 9 e 12 
meses. B. Crianças em uso de fórmulas com leite de vaca não enriquecidas com ferro. B. 
1 a 2mg/kg/dia de ferro dos 4 aos 18 meses. Se não tiver sido suplementada, solicite 
hemograma entre 9 e 12 meses. C. Prematuros sadios e bebês pequenos para a idade 
gestacional (PIG). C. 2mg/kg/dia após 1 mês de vida por 2 meses. Depois, reduza a dose 
para 1 a 2mg/kg/dia até os 18 meses. Solicite hemograma aos 15 meses. D. Prematuros 
com história de hemorragia perinatal, gestação múltipla, ferropenia materna grave durante 
a gestação (Hb < 8), hemorragias uteroplacentárias e hemorragias neonatais (ou múltiplas 
extrações sanguíneas). D. 2 a 4mg/kg/dia de ferro dos 2 aos 6 meses, quando deve ser 
solicitado hemograma. Se o resultado do exame for normal, reduza a dose para 1 a 
2mg/kg/dia até os 18 meses. Se houver anemia, mantenha a dose de tratamento. Nova 
pesquisa de anemia deve ser feita aos 15 meses.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 42 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

A referida questão abord conteúde presente em manual atualizado de 2022 (Brasil. Ministério da 
Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Doenças de Condições Crônicas e 
Infecções Sexualmente Transmissíveis. Tuberculose na atenção primária: protocolo de 
enfermagem / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Doenças 
de Condições Crônicas e Infecções Sexualmente Transmissíveis. – Brasília : Ministério da Saúde, 
2022. ). Na página 40, afirma-se que: Em populações específicas, como pessoas vivendo com 
HIV, contatos de pessoas com TB ativa, imigrantes, indígenas, quilombolas, profissionais de 
saúde, PSR e PPL, deve-se considerar SR a pessoa que apresentar tosse com qualquer tempo de 
duração.  
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 
Questão 47 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

De acordo com a referência deVelasco (2020), pág 334 está escrito que de fato é um 
epectro que se iniciana angina estável.  
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
III 

DAS CONCLUSÕES 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 33 – 
MÉDICO DERMATOLOGISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado da questão pede que as mudanças sejam aplicadas a TODOS OS 
USUÁRIOS, o que só é possível com o “.profile”. Esse recurso independe de distribuição 
Linux utilizada. O link a seguir detalha a diferença entre esses arquivos: 
https://dev.to/alexandreliberato/entendendo-os-arquivos-bashrc-e-profile-3epn 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 34 – 
MÉDICO GINECOLOGISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato(a), a fonte enviada no referido recurso está correta, porém, é um Manual de 
Atenção Básica para Gestantes de BAIXO RISCO e não é uma regra geral para todos os casos. 
Sobre vacinação, que é o assunto da questão, é indicada para gestantes em qualquer faixa etária e 
idade gestacional a aplicação de doses da vacina hepatite B (recombinante). Portanto, a única 
alternativa correta é a B. Fonte: https://www.gov.br/pt-br/noticias/saude-e-vigilancia-
sanitaria/2022/11/saiba-quais-vacinas-devem-ser-administradas-durante-a-gestacao 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 41 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o ministério da saúde a questão encontra-se correta e sem necessidade de 
anulação.  chrome-
extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicac
oes/gestacao_alto_risco.pdf 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
DAS CONCLUSÕES 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 35 – 
MÉDICO GINECOLOGISTA – OBSTÉTRA, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

 
 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 36 – 
MÉDICO NEUROLOGISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 
 

 
 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 37 – 
MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 31 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato o conteúdo abordado na questão não constava no Edital. Portanto, 
recurso aceito. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

 
 
Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o tema da questão é necessário para o cargo, fazendo com que está esteja 
correta, a mesma também entra no conteúdo de Afecções do sistema nervoso central e 
Oncologia, onde as mesmas falam sobre Tumores e o Sistema nervoso. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o tema da questão é necessário para o cargo, fazendo com que está esteja 
correta. O tema da questão fala sobre neurocirurgias, que são necessárias para a área. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o tema da questão é necessário para o cargo, fazendo com que está esteja 
correta, a mesma também entra no conteúdo Oncologia, onde as mesmas falam sobre o 
assunto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o tema da questão é necessário para o cargo, fazendo com que está esteja 
correta, a mesma também entra no conteúdo de Afecções do sistema nervoso central e 
Oncologia, onde as mesmas falam sobre Tumores e o Sistema nervoso. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Questão 43 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o tema da questão é necessário para o cargo, fazendo com que está 
correta. O tema da questão fala sobre trauma neurológicos, que são assuntos necessários 
para a área. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 49 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o tema da questão é necessário para o cargo, fazendo com que está 
correta. O tema da questão fala sobre trauma neurológicos, sendo doenças e exames, que 
são assuntos necessários para a área. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 38 – 
MÉDICO ORTOPEDISTA E TRAUMATOLOGISTA, que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
 
Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 
 

 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 39 – 
MÉDICO – PEDIATRA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

 
 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 40 – 
MÉDICO – PSF, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 48 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com Velasco (2020), página 1226, afirma-se que A tomografia helicoidal de 
vias urinárias é considerada hoje o padrão-ouro para o diagnóstico de cólica nefrética.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
173 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 41 – 
MÉDICO REUMATOLOGISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O trecho apresentado pelo recursante como exemplo de citação direta não se configura 
como um caso de intertextualidade, posto que o enunciado da questão refere-se, de modo 
explícito, ao fato de o enunciador do texto fazer menção a OUTRAS OBRAS DE 
TERROR, e não ao ato de reportar falas de terceiros.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 
 

 
Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 42 – 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

 
 
 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 43 – 
MÉDICO UROLOGISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

 
 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 44 – 
MÉDICO VETERINÁRIO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto da lei, conforme apresentado no recurso, é cristalino: tanto funções de confiança 
e os cargos em comissão, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento, conforme o gabarito apresentado. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O conhecimento abordado pela questão é classificado como básico dentro dos estudos do sistema 
operacional Linux, conteúdo descrito no edital. Ademais, o conteúdo programático apresenta: 
“...sistemas operacionais modernos (Ubuntu Linux e Windows 11)...”, o que demonstra que o 
tópico abordado encontra-se presente. Da mesma forma que um usuário no Windows pode 
configurar um programa para ser iniciado quando ele ligar um computador, o mesmo pode ser 
feito no Linux, ou seja, são configurações básicas que o usuário faz no seu dia-a-dia. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Na referida questão deve ser levado em consideração o volume dos sólidos. 
Resolução: 
Vcubo = 43 = 64 cm3 
Vparalelepípedo = 24 x 16 x 18 = 6912 cm3 
Quantidade = 6912/64 = 108 cubos. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nª- 204, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016 o item encontra-se 
correto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 

Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme ANDRADE, A., PINTO, SC., and OLIVEIRA, RS., orgs. Animais de Laboratório: 
criação e experimentação [online]. Rio de Janeiro: Editora FIOCRUZ, 2002. 388 p. ISBN: 85-
7541-015-6. Available from SciELO Books: ETIOLOGIA: vírus RNA; gênero Lyssavirus; 
família Rhabdiviridae. TRANSMISSÃO: os hospedeiros que mantêm o vírus rábico na natureza 
são os carnívoros e os quirópteros. A transmissão se dá através de soluções de continuidade. 
SINTOMAS NOS ANIMAIS: nos cães, distinguem-se duas formas, a raiva furiosa e a paralítica 
ou muda; segue a sintomatologia nervosa predominante: o período de incubação varia de 10 dias 
a 2 meses ou mais. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item c) está correto. O diagnóstico é realizado através de exames presuntivos associados aos 
complementares como a citologia, exame de cultura micológica, histopatologia, provas 
sorológicas, testes intradérmicos, inoculação em animais e na reação em cadeia de polimerase 
(Larsson 2010) 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item II é o único incorreto. Em relação ao item III, vejamos: Febre amarela silvestre 
(ou selvagem): em florestas tropicais, macacos, que são os reservatórios primários de 
febre amarela, são picados por mosquitos selvagens, que passam o vírus aos outros 
macacos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 
Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) As toxidermias são descritas tanto para o cão como para o gato, com frequência 
estimada na ordem de 20%. (FALSO, 5%) 
b) Embora se apresentem como casos benignos, as manifestações, em sua maioria, são 
muito mais graves (vasculite, eritema polimórfico, pênfigo medicamentoso), e até mesmo 
fatais (necrólise epidérmica tóxica etc.). (FALSO- maioria são benignos). 
c) Em relação sua etiologia, as substâncias que podem levar a estas doenças são inúmeras 
e nenhuma classe terapêutica escapa do risco de gerar um acidente medicamentoso. 
(VERDADEIRO). 
d) Dentre os sintomas estão vômito e anorexia; Fraqueza, desidratação; Ausência de fezes 
ou, eventualmente, emissão de pequenas quantidades de fezes, líquidas e sanguinolentas; 
Dor abdominal. (FALSO – sintomas de “trânsito digestivo”). 
 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 41 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O item d) também está correto, pois casos suspeitosa e também confirmados devem ser 
notificados imediatamente. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

 
 
Questão 42 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Não há um programa nacional de vigilância da toxoplasmose e sim, ações integradas de 
vigilância. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
 
Questão 44 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A cisticercose é adquirida quando se ingere acidentalmente os ovos de T.solium, não 
diretamente em consumo de carnes cruas. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
188 

Questão 45 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve a duplicidade na referida questão e a anulação foi aceita.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

 
Questão 46 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O diagnóstico laboratorial da leishmaniose visceral canina pode ser realizado em cães 
provenientes de área em investigação epidemiológica por técnicas sorológicas, 
denominadas teste rápido imunocromatográfico e ELISA. Estas técnicas detectam 
anticorpos anti-Leishmania no soro dos animais investigados. Leishmaniose visceral 
canina - Fundação Ezequiel Dias. funed.mg.gov.br 
http://www.funed.mg.gov.br › leishmaniose-visceral-cani. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
Questão 49 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Alterar gabarito de a) para c). Nem sempre há aplicação de multa, pode ocorrer sim, 
apenas advertência. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para C. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 45 – 
MERENDEIRA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O sinal indicativo da crase faz parte dos conteúdos “ortografia, acentuação gráfica” e 
“regência verbal e nominal”.  O verbo “levar” exige um complemento introduzido sem 
preposição: levar algo (a alguém/ a algum lugar). Toda expressão que indica movimento 
no espaço é construída em torno da noção de deslocamento, que, em termos linguísticos, 
se constrói com a presença de duas preposições “de ...a”, razão pela qual o outro 
complemento apresenta um sintagma introduzido por artigo (as linhas), com o qual a 
preposição (a) se funde em um único vocábulo, fusão indicada pelo sinal gráfico 
denominado crase. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato(a), recurso indeferido. 
Resolução: 
R$ 42.000,00 – R$ 30.000,00 = R$ 12.000,00 
R$ 12.000,00 x 12% = R$ 1.440,00. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 47 – 
MONITOR DE DISCIPLINAS ELETIVAS PEDAGÓGICAS E DE 
PROTAGONISMO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 35 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, houve um erro no Gabarito Preliminar da referida questão, levando assim 
a mudança solicitada ser aceita.  
 
Corresponde à mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 48 – 
MONITOR DE TRANSPORTE, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o conteúdo “Separação de Sílabas” como é dito no referido recurso, é 
conhecimento básico de Nível Fundamental, portanto, é um requisito mínimo ter esse 
conhecimento para exercer a função do cargo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 49 – 
MOTORISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro(a) candidato (a), a resposta B encontra-se incorreta pois ao dizer que os termos 
sublinhados se referem “somente” a tipos de música ele descarta que os termos também 
dizem respeito a tipos de danças, afirmação presente de maneira correta e abrangente no 
item III tornando correta alternativa C. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro(a) candidato(a), mantém-se correto o item D pois o trecho destacado (da música 
“feira de mangaio”) possui características claras da linguagem poética no qual é definida 
como um tipo de escrita e comunicação singela e nobre com os leitores, apresentando 
temas ligados a sentimentos mais profundos. Descartando então, as demais opções. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
Questão 14 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) CORRETA, conforme art. 28 da Lei 14.133/2021. b) INCORRETA, conforme art. 29, 
parágrafo único, Lei 14.133/2021. c) INCORRETA, art. 31, parágrafo 4°, Lei 
14.133/2021. d) INCORRETA, art. 31, parágrafo 1°, Lei 14.133/2021. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
Questão 25 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O item a) e o item d) estão incorretos, conforme bem explica o recurso interposto. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Se o agente conduz veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em razão da 
influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência ou 
participa, em via, de corrida, disputa ou competição automobilística ou ainda de exibição 
ou demonstração de perícia em manobra de veículo automotor, não autorizada pela 
autoridade competente: Penas - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e suspensão ou 
proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.” (NR) 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 50 – 
NUTRICIONISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro(a) Candidato(a), a questão primeira cobra que o candidato indique qual a 
classificação predominante, ou seja, que possui uma presença maior em relação às demais 
classificações presentes no texto “DEMÔNIOS PARA ALGUNS, ANJOS PARA 
OUTRO: CURIOSIDADE SOBRE HELLRAISER”. Tendo em vista que o texto 
descritivo expositivo tem como finalidade expor uma riqueza de detalhes sobre um 
objeto, gênero, lugar ou evento, fica explícito que o texto tratado se encaixa de maneira 
prevalente na alternativa B. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
200 

Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto da lei, conforme apresentado no recurso, é cristalino: tanto funções de confiança 
e os cargos em comissão, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento, conforme o gabarito apresentado. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Na referida questão deve ser levado em consideração o volume dos sólidos. 
Resolução: 
Vcubo = 43 = 64 cm3 
Vparalelepípedo = 24 x 16 x 18 = 6912 cm3 
Quantidade = 6912/64 = 108 cubos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 41 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Rossi, L. no livro Tratado de nutrição e dietoterapia / Luciana Rossi, Fabiana Poltronieri. 
- 1. ed. -Rio de Janeiro : Guanabara Koogan, 2019. p. 590 afirma que: “A balança deve 
estar em local plano, nivelado e estável durante todo o procedimento. As balanças 
mecânicas devem estar travadas antes de seu uso. A pesagem deve ser realizada antes de 
grandes refeições. O avaliado deve ser pesado com o mínimo de roupa possível.” Dessa 
forma, 3 itens (A, C, D) atendem ao enunciado e o recurso será DEFERIDO. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 51 – 
OPERADOR DE MÁQUINAS, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O sinal indicativo da crase faz parte dos conteúdos “ortografia, acentuação gráfica” e 
“regência verbal e nominal”.  O verbo “levar” exige um complemento introduzido sem 
preposição: levar algo (a alguém/ a algum lugar). Toda expressão que indica movimento 
no espaço é construída em torno da noção de deslocamento, que, em termos linguísticos, 
se constrói com a presença de duas preposições “de ...a”, razão pela qual o outro 
complemento apresenta um sintagma introduzido por artigo (as linhas), com o qual a 
preposição (a) se funde em um único vocábulo, fusão indicada pelo sinal gráfico 
denominado crase. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 07 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O conhecimento dos valores temporais dos verbos faz parte dos conteúdos “classes de 
palavras”, concordância verbal” e “regência verbal”, pois é impossível saber a regência e 
a concordância dos verbos sem também saber os seus valores temporais e os sentidos que 
produzem nas frases. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A análise sintática faz parte do conteúdo “Frase e oração”, que consta no Edital do 
referido concurso. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato(a), recurso indeferido. 
Resolução: 
R$ 42.000,00 – R$ 30.000,00 = R$ 12.000,00 
R$ 12.000,00 x 12% = R$ 1.440,00. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO: 

 
 Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas vias públicas, o condutor 
deverá verificar a existência e as boas condições de funcionamento dos 
equipamentos de uso obrigatório, bem como assegurar-se da existência de 
combustível suficiente para chegar ao local de destino. 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME O MANUAL DE MECÂNICA BÁSICA DO PROF. RONALDO 
CARDOSO: 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
206 

Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME O MANUAL DE MECÂNICA BÁSICA DO PROF. RONALDO 
CARDOSO: 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME O MANUAL DE PRESTAÇÃO DE PRIMEIROS SOCORROS DA 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL – SEDUC/CE: 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
207 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 52 – 
PEDREIRO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 03 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A forma linguística denominada futuro do pretérito pode ser empregada para expressar 
suposições ou incertezas sobre o conteúdo enunciado. Nesse sentido, pode-se empregar a 
forma simples (diria), quando a incerteza se refere a algo enunciado no presente, ou a 
forma composta (teria dito), quando a incerteza se refere a algo enunciado em um 
momento passado. Por esta razão, as formas verbais sublinhadas no enunciado em foco 
evidenciam que não se tem certeza sobre o fato de o ministro da defesa ter dito aquelas 
palavras. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O sinal indicativo da crase faz parte dos conteúdos “ortografia, acentuação gráfica” e 
“regência verbal e nominal”.  O verbo “levar” exige um complemento introduzido sem 
preposição: levar algo (a alguém/ a algum lugar). Toda expressão que indica movimento 
no espaço é construída em torno da noção de deslocamento, que, em termos linguísticos, 
se constrói com a presença de duas preposições “de ...a”, razão pela qual o outro 
complemento apresenta um sintagma introduzido por artigo (as linhas), com o qual a 
preposição (a) se funde em um único vocábulo, fusão indicada pelo sinal gráfico 
denominado crase. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 
 
Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato(a), recurso indeferido.  
A referida questão queria que o candidato(a) calculasse a porcentagem do lucro obtido. 
Resolução: 
R$ 42.000,00 – R$ 30.000,00 = R$ 12.000,00 
R$ 12.000,00 x 12% = R$ 1.440,00. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 13 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato(a), recurso indeferido. O assunto da referida questão se enquadra 
Números Racionais (operações). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão está correta conforme o Edital. A mesma envolve Números Racionais, 
operações fundamentais e resolução de problemas. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
Questão 16 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão está correta conforme o Edital. A mesma envolve operações fundamentais, já 
que potenciação, é uma multiplicação de termos iguais. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 17 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Questão correta. A resolução de uma equação envolve as operações fundamentais. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 
Questão 18 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Questão correta. O conteúdo da questão está correto, encontra-se no assunto de 
Resolução de Problemas. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

 
Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Questão correta. A mesma pode ser resolvida pelo raciocínio lógico e por sistema de 
numeração decimal. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME O LIVRO TÉCNICAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E 
CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIO, DE JOSÉ ANTÔNIO DE MILITO: 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME O LIVRO TÉCNICAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E 
CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIO, DE JOSÉ ANTÔNIO DE MILITO: 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 25 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME O LIVRO TÉCNICAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E 
CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIO, DE JOSÉ ANTÔNIO DE MILITO: 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NBR 6122/22 (PROJETO E EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES): 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME NBR 12655/22 (CONCRETO DE CIMENTO PORTLAND — 
PREPARO, CONTROLE, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO — 
PROCEDIMENTO): 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
 
CONFORME O LIVRO TÉCNICAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E 
CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIO, DE JOSÉ ANTÔNIO DE MILITO: 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME O COLEÇÃO SENAR - SAÚDE: PREVENÇÃO DE ACIDENTE E 
PRIMEIROS SOCORROS, BRASÍLIA, 2018 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
DAS CONCLUSÕES 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 54 – 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado da questão pede que as mudanças sejam aplicadas a TODOS OS 
USUÁRIOS, o que só é possível com o “.profile”. O link a seguir detalha a diferença 
entre esses arquivos: https://dev.to/alexandreliberato/entendendo-os-arquivos-bashrc-e-
profile-3epn 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 32 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, o gabarito da questão está correto. O comando da questão solicita-se que 
marque a alternativa que não apresente (EXCETO) as características do Sport Education, desse 
modo, a única alternativa correta é o item B, pois a “Avaliação Formativa” não existe nas 
características do Sport Education. Portanto, o recurso está indeferido. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para A. 
 
DEFERIDO 

III 
DAS CONCLUSÕES 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 55 – 
PSICÓLOGO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Em seu recurso, o candidato alega que a tipologia descritivo-expositivo “não se encontra 
registrada em nenhuma literatura textual”; todavia, o candidato não apresenta referências 
importantes, de autores conceituados e tradicionais na pesquisa linguística de gêneros e 
tipos textuais. Apresenta, ao contrário, o título de um site de divulgação, cuja autoria não 
é de nenhum nome conhecido da área da investigação e da teorização linguística. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 

Questão 11 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve no erro no Gabarito Preliminar da Prova 02 e a mudança 
foi aceita.  
 
Corresponde à mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para D. 
 
DEFERIDO 
 
 
 
 
 

Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto da lei, conforme apresentado no recurso, é cristalino: tanto funções de confiança 
e os cargos em comissão, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento, conforme o gabarito apresentado. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato(a), recurso indeferido. 
Na referida questão deve ser levado em consideração o volume dos sólidos. 
Resolução: 
Vcubo = 43 = 64 cm3 
Vparalelepípedo = 24 x 16 x 18 = 6912 cm3 
Quantidade = 6912/64 = 108 cubos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA NO - 204, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016, a questão encontra-
se correta. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Tomando como base autores brasileiros que tratem da Psicologia do desenvolvimento, tal como 
Quadros (2017), como bibliografia atual, nada impede do mesmo, em suas pesquisas, citar outros 
autores para condensar sua análise e fundamentá-la. A questão nada foge a proposta do conteúdo 
sobre o tema apresentado. 
FONTE: QUADROS, Emérico Arnaldo de. Psicologia e desenvolvimento humano. Petrópolis, 
RJ: Vozes, 2017. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
No livro de Quadros (2017), o qual se tem uma referência atualizada e uma citação a 
Davidoff  (2001), é citado que os psicólogos devem ter a noção de leis para sua ética 
profissional e estudos sobre a personalidade.FONTE: QUADROS, Emérico Arnaldo de. 
Psicologia e desenvolvimento humano. Petrópolis, RJ: Vozes, 2017. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 41 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O erro material identificado na questão não induz o candidato ao erro. É possível constatar 
que o item omitido da alternativa não tem relação contextual com o comando da questão. 
Sublinha-se, ainda, que todos os itens da questão começam com o mesmo verbo mantendo 
a exata estrutura léxica, logo é perceptível ao leitor que o item integra os outros itens da 
questão em tela. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
Questão 44 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve a duplicidade na referida questão e a anulação foi aceita.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 56 – 
RECEPCIONISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 13 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com as disposições constitucionais acerca da organização político-administrativa, 
assinale a alternativa CORRETA. a) A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, os Territórios, o Distrito Federal e os 
Municípios, todos autônomos, nos termos da Constituição. (INCORRETA, a CF não fala em 
"territórios".). b) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou 
manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma 
da lei, a colaboração de interesse público. (CORRETA, art.19, I, CF.). c) Os Territórios 
Federais integram a União, e sua criação, transformação em Estado ou reintegração ao Estado de 
origem serão reguladas em lei ordinária. (INCORRETA, é necessário Lei Complementar). d) Os 
Estados não podem se desmembrar para anexarem-se a outros.  (INCORRETA, art. 18, parágrafo 
3°, CF). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O correio eletrônico é o método, já o e-mail é a ferramenta para aplicação do método. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão não abordou a premissa da motivação negativa, o que torna o recurso inválido, 
procedendo válida a questão.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 
Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Ao informar no enunciado da questão que o usuário aplicará/digitará uma FÓRMULA, 
parte-se da premissa que a expressão terá todos os requisitos necessários para que seja 
uma fórmula, incluindo o sinal de “=”. Ademais, nenhuma alternativa da questão traz 
alguma redação que a formula não será processada pelo Excel, reforçando que a adição 
do “=” é premissa para resolver a questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 59 – 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 25 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme SOBECC 2017, a embalagem do tipo Tyvek não deve ser utilizada em método 
de esterilização de vapor sob pressão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 31 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Lei nº 5.905/73, de 12 de julho de 1973. O item C encontra-se correto. 
 
Corresponde à mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para C. 
 
DEFERIDO 
 
 
 

Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Na questão consta item a como o correto (18%), CONFORME: Brasil. Ministério da 
Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Especializada. Cartilha 
para tratamento de emergência das queimaduras / Ministério da Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Especializada. – Brasília: Editora do 
Ministério da Saúde, 2012. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento 
de Vigilância das Doenças Transmissíveis. Manual de Normas e Procedimentos para 
Vacinação / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde Departamento de 
Vigilância das Doenças Transmissíveis. – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. 
Somente o item C encontra-se correto. Uso de antibiótico, profilático ou terapêutico e 
antiviral é uma falsa contraindicação. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 60 – 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 21 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro no Gabarito Preliminar e a alteração foi aceita.  
 
Corresponde à mudança de Gabarito, na Prova 01 de B para A. 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02 de A para D. 
 
DEFERIDO 
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Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item III é um requisito NÃO FUNCIONAL, atrelado a um requisito funcional (autenticação no 
sistema.) Conforme descrito na redação do recurso, os requisitos não funcionais são aqueles 
voltados para CARACTERÍSTICAS do sistema. Se autenticar é uma FUNÇÃO, mas o modo 
como isso precisa ser feito é uma CARACTERÍSTICA.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
Questão 35 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme presente na redação do recurso do candidato, a linguagem HTML é voltada para a 
estruturação de PÁGINAS WEB. Já o XML é voltado para a estruturação de DADOS. Não 
existem tags <cliente>, <nome> ou <idade> no padrão HTML. Além disso, a questão deixa claro 
o emprego do arquivo em Webservice, recurso web voltado EXCLUSIVAMENTE para a troca 
de dados.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Primeiramente, o conteúdo encontra-se presente no edital. Se o candidato tivesse 
colocado mais um pouco da ementa, teria notado o tópico MODELAGEM 
MULTIDIMENSIONAL, ou seja, cubos. Além disso, as estruturas de cubos são a base 
do funcionamento de soluções de inteligência para negócios. Os cubos são montados a 
partir de Data Marts e Data Warehouses, de modo que esses últimos existem exatamente 
para fornecer dados para as estruturas analíticas que fornecem inteligência ao negócio. É 
o mesmo que dizer que, em um cenário hipotético no qual o conteúdo seja “Arquitetura e 
Organização de Computadores: CPU”, eu não poderia propor uma questão sobre 
“Registradores” porque não está explícito na redação do conteúdo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 61 – 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso tem um equívoco do solicitante: quando é retirado o número 30 a nova média 
aritmética será dividida por 14 e não por 15. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Uma das principais desvantagens da TC é utilização de sucessões de raio X nos diferentes 
tecidos com absorções diferentes em cortes transversais. O princípio básico em relação a 
radiografia convencional é o mesmo, utiliza radiação ionizante. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 62 – 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A oração subordinada apresentada para análise é introduzida pela conjunção como, a qual 
tem valor causal e é equivalente a porque, sendo a oração principal a expressão da 
consequência. Desse modo, a presença de um vendedor de pinga, de licor de jenipapo ou 
de umbu, nas feiras, deve-se ao fato de a cachaça ser um hábito do nordestino. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 

 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 63 – 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 23 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve um erro material na referida questão, levando assim a 
anulação da mesma.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme PORTARIA Nº 699, DE 30 DE MARÇO DE 2006 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 43 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão deve ser anulada conforme a solicitação, visto que aponta 5 componentes, mas 
descreve apenas 4. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 46 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro material no Gabarito. O item correto é aquele que menciona Doença 
de Parkinson. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 
 
DEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 64 – 
TOPÓGRAFO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME ISF-225, ORÇAMENTO DA OBRA, DO DNIT: 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 65 – 
AGENTE ADMINISTRATIVO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com a redação oficial, a comunicação envolve três elementos básicos, que são: 
emissor, mensagem e receptor. Portanto, permanece válida a questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Doutor não é forma de tratamento, e sim título acadêmico. Os demais são considerados 
pelo manual de redação como pronome de tratamento.  Portanto, permanece válida a 
questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 66 – 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB – I – ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 11 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O item correto é o que consta as opções: “Publicidade, eficiência e impessoalidade.”, 
conforme argumenta o/ candidato/a. 
 
Corresponde à mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 
 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 67 -
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB – II, que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 07 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro material na questão, dessa forma tornando a questão sem resolução. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 04 de julho de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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